
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da
Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 00.938.214

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quais uer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do lnteressado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por mei~ do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja rai . do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade n sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

(ho a de Brasília)
Jt51559295

28/11/2023 09:52:✓
30 (TRINTA) dias, contados da emissão.
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Certidão nº

Data e hora da emissão

Validade



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 00.938.214/0001-03

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filial acima identificado.

Certidão nº

Data e hora da emissão

23080334610-59

10/08/2023 13: 18:42

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.sp.,gov.br

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS T IBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FRATERNIDADE UNIVERSAL PROJETO CURUMIM
CNPJ: 00.938.214/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dí idas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certific do que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (IFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro e 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que deter,1 ina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidds; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral d Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos d certidão
negativa.

Esta certidão é válida parai o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente feder tivo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à si uação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paraqrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnt rnet, nos
endereços <http://rfb.gov.b r> ou <http//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/1 /2014.
Emitida às 14:57:06 do 5:Jja 12/07/2023 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 08/01/2024{'
Código de controle da certidão 7E19.2DC9.135F.B215
Qualquer rasura ou emenca mvaudará este documento.



14/11/2023, 10:27 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

00.938 .214/0001-03

FRATERNIDADE UNIVERSAL PROJETO CURUMIM

PC ANTONIO SCAVONE SN / JARDIM DAS CEREJEIR / ATIBAIA / SP /
12951-400

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/11/2023 a 11;12;20/

Certificação Número: 2023111200232390584767

Informação obtida em 14/11/2023 10:27:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1

•

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrflpages/consultaEmpregador.jsf
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PüD",R ~ r_-cH'TARTO
TrJSmI('.11. Dü 'T'RABA H(

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTA

Nome: FRATERNIDA[::: :_;~,;r":::RSAL PROJETO CURUMIM (MATRIZ E FII IAIS)
CNPJ: 00.938.214/2::1-:3
Certidão nº: 4031~ -~ :v1/
Expedição: 10/08/-2_3, ás 13:21:14
Validade: 06/02/2~~, - 130 (cento e oitenta) dias, contad s da data
de sua expedição.

Certifica-se qUE.:: FRATERNIDADE UNIVERSAL PROJETO CURUMI (MATRIZ E

FILIAIS), inscrit- ê.) ~= CNPJ sob o nº 00.938.214/0001-03, NÃO CONSTA

como inadimplente :-.0 3ar:co Nacional de Devedores Trabal istas.
Certidão emitida==~ ~2se nos arts. 642-A e 883-A da e nsolidação
das Leis do Trab~::.~c, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e n~ ~-== :1/2022 da CGJT, de 21 de janeir de 2022.
Os dados constai ,_,::,s ::iesta Certidão são de responsabi idade dos
Tribunais do Tra~a::.ho.
No caso de pessoê ~~~ci_ca, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus , s-::a..2e::.ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação des~2 ce~:.idão condiciona-se à verifica ão de sua
autenticidade n~ pc~tal do Tribunal Superior do T abalho na
I nte rne t ( ht tp : ,, ·,r.,· . :. s t . j u s . b r )
Certidão emitida ~~a:.~itamente.

INFORMAÇÃO IMPOR'l:ANTE

Do Banco Nacion2::. je Jevedores Trabalhistas consta
necessários à i~~~~.:..f.:..cação das pessoas naturais e
inadimplentes per2~:.e a Justiça do Trabalho quanto às

J .1_· .. J__ ~ : l r t-( . _ r

os dados
jurídicas
obrigações

estabelecidas em s~~:.ecca condenatória transitada em ju gado ou em
acordos j udi c i a i s t r a o eLhi s t.a s , inclusive no concernente aos
r e c o l h ime n t o s r ~ e ·: .:.. :1 e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a t: u s t a s , a
emolumentos ou a ~e=o::.~imentos determinados em lei; ou ecorrentes
de execução de ~=ordos firmados perante o Ministério Póblico do
Trabalho, Comissd~ ::ie Conciliação Prévia ou demais títul s que, por
disposição legal, co~:._ver força executiva.



PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATI BAIA

ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MOBI IÁRIOS

Inscrição: 0019682

Nome/RazãoFRATERNIDADE UNIVERSAL PROJETO CURUMIM CPF/CNPJ 00.9 8.214/0001-03

Ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsa ilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam p ndências em seu
nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria de Planejamento e Finanças da
Estância de Atibaia.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito do Município da Estância e Atibaia.

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelec mento identificado
no CNPJ.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntern t, no endereço
http:llatibaia.giap.com.br

:-~
r

.. . •. r. a!:.

Emitida às 16:17:03 do dia 01/11/2023

Válida até 30/01/2024

Código de controle da certidão: CMN2B86F850E9D53163BO94ECB1C2346EO9

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Av. da Saudade, 252 - Centro -Atibaia/SP - CEP 12940-560

www.atibaia..~v.br
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CRCS
CONSELHO REGIOr\JAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

NQ 2023/129880

O CONSELHO REGIONAL J: CO\JT,.\BILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO certifica que o(a)
profissional identificadots ·-o :)r·esente documento encontra-se habilitado para o ex rcício da

profissão contábil.

IDENTIFIC!\ÇÃO DO REC,1:: - ·\

NOME ...

NOME SOCIAL :

I~Ec;1snm. 1s,=_.: .~.:,· - :

CATEGOl~IA CC. -.. ::- rv•

CPF : 98: .: . ~ " ·· :.'.

/\ falsificação deste docurrv · ·. , , -.,: · .i-so em crime previsto no Código Penal Brasileiro. s ijoitando o
autor á respectiva ação pen-

Emissão: São Paulo, 01 · · _;_ .t. · <-:- )8:15:00

Válido até: 30/01/2024

Códiqo ele Controlo:

Para verificar a autoniiciclad•·

- · • = .!8.0352

.mente. consulto o site cio Cf\C~SP.



Fraternidade Uni.,rersal Projeto Curumim...___..........,

l+cçc Arrrcnio Scavone s/n - Caetetuba
E-mdi: atendimento@curumim.org.br

w·vw .curumim.org.br
Fccebook: curumimatibaia

·,-elefoi'le: (11) 4411-5800/4418-1239

EDl'TA.L DE CONVOCAÇÃO

RCP.... ATIBAIA

28543-

rvnc QflLME

A Prc sidcruc da Fraternidade Universal Projeto Cururnim, no uso das

atribuições que lhe cor.fere o item 6.3, III do Estatuto Social, convoca os assoei dos para

se reunirem em ASSE~· lBLÉlA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se na sua sede

social, à PRAÇA ANTC:i:-,-10 SCAVONE, S/N - CAETETUBA - ATIBAINSP, o dia 30

DE DEZEMBRO DE:· , · 1 :. cs l 7hrs e 30min em primeira convocação, com a pr sença da

maioria simples do seu --;u.id-:-o associativo, ou às 18hn;; e Oümin em segunda con ocação,

com a presença de qualquer numc:o, para deliberar sobre os seguintes assuntos:

ORDEl\1 DO DIA:

n "'·Ap~o\ ação-do novo estatuto social.

Atibaia, 30 de novembr de 2017

'
í<_)

.--··--·

'·EL. SOU CURUMIM E VOCÊ"

CA



RCP t1~TlBAl.t\

2
f r-r•·~~r.idcde Universal Projeto Curumim .______,

?r:::çc Antonio Scavone s/n - Caetetuba
E-mC1il: atendimento@curumim.org.br

www.curumim.org.br
Facebook: curumimatibaia

Telefone: (11) 4411-5800/4418-1239

ATA DE A~·~:S}lBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Às 18hrs e 00min do ~i t 31J de dezembro de dois mil e dezessete foi instal: da a

assembleia geral extrar+din.cia ela Fraternidade Universal Projeto Curumim, NPJ:

00.938.2'14/0001-03, re: i; .,:1é:: n:.1 Praça Antonio Scavone, s/n-Caetetuba-Atibat/SP,

sendo convocada para e -:di.:rnr sobre: I) aprovação do novo estatuto social. lnstalrda a
Assembleia Geral, em ,t;unci<"; c.iamada, a Sra. Presidente agradeceu a presença de
todos e fez a leitura da· :.1rJ.. ir ic.ando, logo em seguida, os trabalhos com a discjlssão:

Item l. O novo Estatut '_ i'-,i apL:s-2ntado vi~ :-rn_ail e irnpr~sso para e~_tudo _da dir toria
com as novas adcquacó..s dian.e das exigencras da Lei 13.019, Jª deliberadd em

Assembleia Geral reali ::: d:ci cm 30 de novembro de 2017 a sua aprovação, qJando

faltava somente a apre . ac.io d,) advogado. Tendo recebido o aval do advogado as
alterações devem ser s _1),-~:::iid;:s a nova votação, sendo aprovadas por unanimidade,

Decidiu-se, t~davia, ~h :i" ;.,lu~;-~ç'.íes 1:elativas aos órgãos administra~ivos passtm a
valer na próxima sessac -.!C:il('-:-,H. Discutidos e aprovados os assuntos, nao tendo nada a

acrescentar foram en,éer: __ ,:.:,]:- e:- ::·.1balhos, lavrando-se a presente ata.
1

,,---·-••._"" ! '

FRATERNIÓADE ÓN 12n.SAL PROJETO CURUMIM
/ ; \ \, í 1 \ \

Ureai/ Líll~, . __,J
ara Ap~re~ida de ter .:./:1ça

/ Presidente
1/

uEU SOU CURUMIM E VOCÊ?''



FRATER'qDADE UNIVERSAL PRO,JETO CURUMIM

, t,\0 Cll.t~
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iVl CR(\~!LME
FSTATUTO SOCIAL

-~ e· one: (11) 4411-5800/4418-1239

0
·.: " - idade Universal Projeto Curum,in

>.·cG \ntonio Scavone s/n - Cce"tetubo

::---;:: I: atend1mento@curumim.org.br

www.curumim.org.br

Facebook: curumimatibaio
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CAPÍTULO 1- DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO SOCIAL E DURAÇÃO -,....._

CAPÍTULO li - DOS ASSOCIADOS --------------------11--
Seção 1 - Da responsat ';dade dos associados ---------------1--
Seção li - Dos requisites para admissão -----------------1-
Seção Ili - Dos direitos -----------------------+-
Seção IV - Dos deverei·-----------------------+-

Seção V - Dos requisitos para demissão-----------------+-

Seção VI - Dos requisi1 os para exclusão -----------------1--
CAPÍTULO Ili - DA ADfll1;r~·sTRAÇÃO 4--

Seção 1 - Disposições Cerais --+_

Seção li - Dos órgãos,_ .:,ministr;;rtivos do Projeto Curumim ----------1-
Subseção 1- Da Assemc'eia Gera, -------------------+
Subseção 11- Da Diret"'ia ExHt.1tiv; --------------------+
Subseção Ili - Do Conra">o r.:.,ca: -------------------1--

Seção Ili - Do mandatr-----------------------1-
Subseção 1 - Da Destitriçâc Dos Administradores--------------+-

Subseção li - Da Renú :1~,a---------------------+-

CAPÍTULO IV - DAS F01· .""'fES DE RECURSOS---------------~
Seção 1- Da transparê ncía sobre obtenção de recursos públicos --------1--

CAPÍTULO V- DAS REf:..'R(viAS ESTATUTÁRIAS----------------!--
CAPÍTULO VI- DAS C0.'11]iÇÕES PARA DISSOLUÇÃO E DESTINO DO PATRIMÔNI

CAPÍTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS +-

CAPÍTULO VIII - DAS D'SPOSIÇÕES FINAIS TRANSITÓRIAS _
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",c-e'" cede Universal Projeto Curumim

;)r.:ç.: Antonio Scovone s/n ·- Caetetubo

: otend1men1"o@curumim.org.br

www.curumim.org.br

"acebook: curumimatibaia

-E "-" .ine: (11) 4411-5800/4418-1239

FRATER\ -1;.\Df UNIVERSAL PRO.JETO CURlJMIM

r.STATUTO SOCIAL

CAPÍTULO 1- DE\ ·__nlL'\AÇÃO, SEDE, OBJETO SOCIAL E DURAÇÃ

Art. 1° - A FRATE T',:D~DE UNIVERSAL PROJETO CURUMIM, ta ibérn

designada PROJETO ( ~- .:..L\!í\: Art13AIA, CNPJ: 00.938.214/0001-03, fundat em

05/08/1995, é uma as,,,~::iç,\n de direito privado, sem fins lucrativos, aparlirría,

filantrópica e de caráter :L,,::--1.•,LL~al, constituída por tempo indeterminado, com s .de e

foro no município de i• ;, ;;'.a. Estado de São Paulo, à Praça Antonio Scavone (' ntiga

estação ferroviária CacL:c,'.,,1}." n - Caetetuba,

Art. 2° - O Projeto Curu:11::11 lc m por objetivo:

1 - desenvolver ativi..« :ks educacionais, de cidadania, profissionalizante , de

empreendedorismo, de :..zc:,. c.ihurais, recreativas, esportivas e ambientais, volt· das à

preparação das criança-.. '' '\t'D:-- t adolescentes em situação de risco social e/ou pe .soal,

também com adultos,

atingir seus objetivos.

-0 ília-, e: idosos, buscando a potencialidade de cada u para
?!

I]. - integrar e fortalec _: , meu,.,;; com as famílias das crianças, adolescentes, j vens,

adultos e idosos inseriu ·, ~T cl:Í\ idades profissionalizantes e de geração de renda,

2

io de

educa ional,

'{ i terrné

beneficente.

\

j

aprendizagemdeatividadesCUDlinter -~-

V - fundar e manter, ,. -i_ nG J ,:.~ccssário, por meios próprios e

doações e/ou cornodatc ,. obru- assistenciais de caráter filantrópico

fortalecimento

profissionalizante, de •.J,::.". «ut.ural, recreativa, esportiva, arnbi ntal, cidadã e de

empreendedorismo.

IH - promover o interc. .nbio d"' ações com outras associações dos diversos seto cs da

sociedade, mdependenre.ner;te d~ ideologias, credos e crenças.

IV - propiciar às crianças. jc , t;i:,, adolescentes, adultos e idosos, hem como ao, seus

familiares, abrangidos :-''-- i1, Projeto Curumim Atibaia, um local agradável e segu o, de

caráter sócío-cducativc -i.moicntal, de integração aos princípios básicos da vi a, de

r



r'CPl~ ATt_BAiA
') !'.l'5 1 "I -L 1,, ~ 4 ,)

\~
"-------i.-.aMICF~OF:!LME

alta

www.curumim.org.br

Facebook: curumimatibaia

,aade Universcl Projeto C,,rumim

; :.;: ~ntonio Scavone s/n - Caetetuba

':--.,e I: atendimento@cur·um1m.org.br

-e eLone: (11) 4411-5800/4418-1239

VI - prestar serviços ,~ pro:e ...ão social básica, proteção social de média

complexidade.

Vil - acolher, em cau.cr nro-, isório e excepcional, cnanças, adolescente, fa rílias,

idosos e comunidade F :·:i prevenir a ocorrência de situações de exclusão socia e de

risco, fortalecendo a 'Pi:' ,, éncia, a participação e cidadania, desenvolve do o

p'.°tago~ism_o e.~ ." ·e-'..'.',:" .. ':. pa'.'ir. d~s interesses, demandas e potencialirades,

visando d reintegração '"'"'' ,1, cada indivíduo. t
~.::i: ~e Poro;:::o~u:,~:, :,";:,_::::\::.gr;:::i::~::-:0

: :,:::::!::::::: f:•:ícj:~::s~
desenvolvendo seus obe rvos ::- .ciais de forma gratuita.

§ 2º - O Projeto Curur.un: Atioa:a não terá preconceitos ou fará distinção de qualquer

natureza, quer em suas :'t:vi:b:ks e objetivos sociais, quer entre os componentes · e seu

quadro associativo.

§ 3º - No desenvolvime "I,: de suas atividades, o Projeto Curumim Atibaia obser ará os

princípios da legalida.. ~- i-,.:J,:~,,.::ialidade, moralidade, publicidade, cconornici ade e

eficiência.

Art. 3° - No caso de r.: ·, --cn de presente estatuto social, são inalteráveis, sob p na de

nulidade, as disposiçõc ruc dize:n respeito ao caráter apartidário e filosófico do rojero

Curumirn Atibaia.

3

quaisforem necessárias, er ' '-1:.: ,ti 'i Jç r

Art, 4° - O Projeto C, ·:r:7im _..'ltibaia, como entidade de assistência social se 1 fins

lucrativos, reger-se-á r: ,:1 lc:i;i<i.ção que lhe for aplicável, pelo presente Esta tu o, seu

Regimento Interno e <lc·11:1;.;; atos emanados dos órgãos competentes.

Parágrafo único - C ~,-_,jc 1_( ., C.:urumim Atibaia presta serviços permanentes e sem

qualquer discriminaçã. d:1s ',e;.:- assistidos, observando, em qualquer caso, o pr ncípio

da universalização dos <~•.-;<(1~.

Art. 5º - O Projeto C.: ·::1!Ürn Ajbaia, a fim de cumprir suas finalidades, reali ar sua

missão e objetivos, p-:: ._·, r,\ s..: organizar cm unidades, escritórios ou filiais, e uantas



--~-"-- dade Universal Projeto Curumim

"·:::: -ntonio Scavone s/n - Caetetuba

::- -e : otend1mento@curumim.org.br

www.curumim.org.br

"ccebook: curumimatibcia

~ , '1ne: (11) 4411-5800/4418-1239

mediante delegação cxr · ·•,,-;;3. da matriz, e se regerão pelas disposições contidas este

Estatuto e, ainda, por ur.: ~-ic i;i~:1c r.:o Interno aprovado pela Assembleia Geral.

Art. 6º - O Projeto ·= •;;-:_· 1,';1, Atibaia não distribui entre os seus assoei idos,

conselheiros, diretores, - :;':\.. ~:-·ci,~s, doadores ou terceiros eventuais resultados, s bras,

excedentes operacionais :-tC'~ e. líquidos, dividendos, isenções de qualquer naí reza,

participações ou parcel -. ..:,1 -,;:·: patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas

atividades, aplicando-os _ -~:.::§::·d.:Entc na consecução do seu objetivo social.

Parágrafo único - A a·'. t --~,,}o ~,'s recursos mencionada no caput deste artigo po e ser

realizada de forma ime: · _ :, .Jc: per meio da constituição de fundo patrimonial ou ndo

de reserva;

Art. 7º - O Projeto

suficientes a coibir a

vantagens, lícitas ou i I ·

processos decisórios,

:_· ·_:_--_:;~,i 11 Aíibaia adotará práticas de gestão adrninist ativa

:· :e,,;·,,. de forma individual ou coletiva, de beneffc+ ou

-,"-.;_ -::é' qualquer forma, em decorrência da participaçâó nos

í =--tT~-LO II - DOS ASSOCIADOS

Art. 8° - O Projeto Cu1 .urrn .\ti',aia é constituído por número ilimitado de assoe ados,

distribuídos nas seguinte ·-tçgi_v· as:

I - FUNDADORES;

a) São associados fun _. :,,x. ::s ,.s pessoas que assinaram os atos constitutiv s da

entidade.

II-COLABORADOR--:~ ESPECIAIS;

a) São colaboradores e--;!L :::.,Í '- -·' pessoas, físicas ou jurídicas, devidamente ins ri tas,

que venham a conn • -,.fr- na execução de projetos e na realização dos objetiv )S do

Projeto Cururnim A1 - · .L

III - BENEMÉRITOS

4

e sepor trabalhos

~Sr-_/
ibaia.

a) São associados bcn, :·:.~: .. ,,..- ,_::; pessoas que se

coadunem com os o ·~ :-, :· -s .:-: Projeto Curumim
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IV - CONTRIBUINTEç:

a)São associados cor .~::r'.:-·.~s as pessoas físicas ou jurídicas que contri uern,

mensalmente, com 9--- n1.:, · iixuda pela Assembleia Geral;

V - BENEFICIADOS

aj São associados bene · ..:;;1(i:,:, ·--~ que recebem gratuitamente os benefícios prest: dos e

alcançados pela enti.: __:r: ..'1.:.nt:1 aos demais associados e outras pessoas juridi as de

direto público e priv _._'. _,:

Se,\'iS2 I - Da 1·esponsabilidadc dos associados

Art, 9" - Os associado». ,;t:cl,;-:u que seja a categoria, não respondem individual nente,

solidária ou subsidiaria - 1 c· 1 te: :iL' l 2.s obrigações do Projeto Curumim Atibaia, nem pelos

atos praticados pela Di:: - :e ·i~1 Executiva.

".-c6\o ~l - Dos requisitos para admissão

Art. 10 - A admissão ,_· ;; ;1 '\ ,y associados se dará mediante preenchimento de fi .ha de

inscrição na secretaria " t,1::d;:iê~, que a submeterá à Aprovação do Presidente u seu

substituto legal, uma v :<.: ·.t~':.'J'- .ida, será imediatamente lançado na ficha o seu n, mero

de matrícula e catcgori.. .: C:'.ul pertence.

5\
\

§ 3º - A admissão de a_ -,:-idC(..''o na categoria de beneméritos dependerá de indica ção da

maioria simples da Di1 _. 1r; 1 :.: ',:·~ cutiva à Assembleia 'eral, cuja aprovação dar~s\ -á por

maioria simples dos pr, <,.r;_ '.-.

§ lº - Como associadc- .icncfic.ados poderão filiar-se pessoas a partir de O (zcr ) anos

de idade, independente -1c:;1'.e de classe social, nacionalidade, sexo, raça, cor ou rença

religiosa, devidamente ~::rirr.:s::.:L21dos ou assistidos, quando for o caso.

§ 2° - Para inscrição ,.os associados, independentemente da categoria, pode ão ser

exigidos documentos, ·1 -.. termo- do Regimento Interno.

I - Os associados que . : :'~·nc:z,.:n o ingresso nas categorias indicadas nos incisos I e IV

do art. 8° devem, alérr ,1,. ,_,rr-- didade descrita no caput, ter seus nomes inseri os 110

Grupo Amigos do Cun: 1, 'T, , G, \C).

•
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'i::cão UI - Dos direitos
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Art, 11- São direitos d, , ,.-.~,'- , , os:

l - Votar e ser votado - - .. q ,·\· quer cargo da Diretoria Executiva ou elo Con elho

Fiscal, na Iorma previst: - "-,-, •-> · tuto;

U - Participar da Asseri - .:.'!é'.(",_ r~J e exercer direito de voto, nos termos do estatut

III - Oferecer sugesn ~ -.;, ,, _J:,'~,..:ntar propostas, programas e projetos de açã J no

interesse do aperfeiço: ·:, " ,_ ·: assistência social ou do bom funcionamcnt dos

serviços e obras prcstad ·, ::':1.1 v-, jeto Cururnirn Atibaia;

IV - Solicitar à D --i,1 :-,~ecutiva, sempre que necessário e por escrito,

esclarecimentos sobre a- ::'.-.•: -e.acionados à administração social, e ter acesso a odos

os livros de natureza e< -- ::j' L ::,:>· -:1 como aos planos, relatórios, prestações de cor tas e

resultados de auditoria j. ~\ ·,::r :'.: 'te.

is eParágrafo único - t l, _.:, <: , sociais previstos neste Estatuto são

intransferíveis.

V - Participar de todas ~--~ ;·_:;, i,.:L,cJcs associativas e frequentar os espaços cornu s do

Projeto Curumirn Atiba ..

VI - Recorrer à Asscr.. l' ·:·1c, e~ · -11 contra qualquer ato da Diretoria ou do Co selho

Fiscal, ou a estes por at , .. ::> ' -.! . ·"5 associados;

,:;;rção IV - Dos de-veres

6

orem\lhes

~

UI - Desempenhar e · · ;, il .. í e dedicação as tarefas ou cargo

confiados, zelando pele· · !1: - . 1:0• ~ do Projeto Curun · 1 Atibaia;

Art. 12 - São deveres e - •; ,, ,,,e· ·.·Jos:

I - Observar o Estatuto. - _ :;:_:,:.L:," - ·1tos, regimentos, deliberações e resol uções dos rgãos

do Projeto Curumim A1

II - Cooperar para o e -:0::1\1):'· mente e maior prestígio do Projeto Curumim Atibaia,

bem como difundir seu- .- ,j. :,- <:- e ações.

•
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IV - Denunciar qualqu, r irregularidade verificada dentro do Projeto Curumim A ibaia,

para que a Diretoria l..:-,ec1Jli\·a ou a Assembleia Geral, se for o caso, tom m as

providências necessária- '-L'guiuo de assinatura do termo de desligamento.

Seção Y - Dos requisitos para demissão

Art. 13 - É direito dos associados demitirem-se do quadro associativo, quando julgar

necessário, independer: ..:r::erc.: de motivação, mediante pedido escrito endere ado à

Diretoria Executiva, prr rocolado :1a secretaria do Projeto Cururnim Atibaia segu do de

homologação do Preside n:c. ou -cu representante legal, no próprio requerimento.

Seção 'd - Dos requisitos para exclusão

Art. 14 - A exclusão ;,, associado, ou destituição dos administradores, é adm ssível

quando ficar comprova.:u ,, oc. nC ncia de:

I - Grave violação do e -L,u,t: veia!;

II - Difamação do Proj-: :.:, C urun.irn Atibaia, de seus membros ou associados;

III - Atividades contrái :::.s às decisões das Assembleias Gerais;

IV - Desvio moral ou --'.ns bmh costumes, dentro ou fora do Projeto Curumim A ibaia,

mediante a prática de a ,, ilícitos ou imorais;

Art, 15 - Qualquer a·,:,uciuio tem direito de denunciar à Diretoria Executiv: fatos

caracterizadores das cc .:di.,t:1s rcrudiadas acima, mas somente a esta se deve a a crtura

de sindicância para apu. _ ;;::,o e ::i::-tenção preliminar de provas para configuração d I justa

causa.

I - Se o fato for impu.ado c:, membro da Diretoria Executiva ou do Conselho F~scal a

denúncia deverá ser re,.'j,1cL dretarnente à Assembleia Geral, mediante convocação na

forma do art. 24, que i ·, ,ular;í c.irnissão provisória, constituída por 03 (três) rnei bros,

para apuração do fato, :: nomear.. outros 05 (cinco) membros, não ocupantes de argos

naqueles órgãos, parai: s.au.ar sindicância e decidir em primeira instância.

§ 1 º - Juntadas as p1w _1, é defin ida a hipótese de justa causa será clab,rr;dt\ re atório

expondo os fotos, lun :,_nccctc-, , o pe~do en;hada cópi\ao as: rad

7
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recebimento, ou e-mail .: 11~· ::, exação de arquivo eletrônico em formato que imp ça a

edição, conforme dadc .:s,<'·~•-:t's nos livros da associação, para que apresem sua

defesa prévia no prazo 1.·. -:,r, 1,:i:-.:,:) dias a contar do recebimento da comunicação;

§ 2° - A defesa prévia , ::i cnc.rcçada à sessão conjunta da Diretoria Executiva e do

Conselho Fiscal, expor .,· •y,:, r .. 0.,, fundamentos e o pedido, podendo ser aprese tada

pessoalmente na secre :·~· e, .J Projeto Curumim, por notificação extrajudicial, carta

registrada com aviso de ='.:e·-··,>:: nto ou e-mail com anexação de arquivo eletrôni o em

formato que impeça a e..::.,:'.~.

l - O recebimento da J_ .:::":.i r•,:v1a após o prazo mencionado no § lº deste a, tigo,

quando houver comp , ·:1'._,;•i,) 10 encaminhamento dentro prazo, não irnpe e a

apreciação dos fundar: :"' .. •e, ,· :e gados, exceto quando protocolada diretamen e na

secretaria do Projeto Ci . · .m;n. -~-- 5 termos do Regimento ln terno.

§ 3º - Após o decurso : - :~~170 .'escrito no parágrafo primeiro, indepcndentemei te da

apresentação de defesa • ~ '"c:t ·ia, ou, se for o caso, a comissão provisória ter ária,

convocará a sessão con ...::\:, -::', :r. rrdinária da Diretoria Executiva e do Conselho ~iscai,

ou se for o caso a comi _-_, ::li'',' i-ória quíntupla, no prazo de 10 (dez) dias para d cidir

sobre a rep~esentação i:---'. " ." : extra~irdi~ária, conjunta <la_ Diretoric.'. E~ecutiva ""

C~)nselh.o ~1s~~. 1, _ou, r= _ :::·•i:'.11~,~. :• provisória quíntupla mencionada o inciso Ido lrngo
b, por ma10na simples _ e , 0\ 1..,.:-- L,Js presentes;

§ 4º - Aplicada a pena ~ .. ,-:·· :_i '-.- lO será dada ciência ao associado pelo mesmo rodo

utilizado para intimá-k- : ·.:> pr·:·,· ;:-dimento, a fim de que possa, no prazo de 30 (t~inla)

dias, contados da dccs..o de sua exclusão, manifestar seu inconformismo + a

decisão, bem cc~mo a '.:'·~-i~~:::· (ic:: vê-la reformada por deliberação em última instlncia,

por parte da Assemblei: --~-''"·

§ 5º - Decorrido o pra;_, _:c.'·Ci'Í r no parágrafo quarto a Diretoria, ou, se for o e so, a

comissão provisória ter '._,i :~. cim ocará a Assembleia Geral Extraordinária no pra o de

10 dias para decidir, po ·:':i:-.-,; ::i <.rnples de votos dos presentes, sobre o recurso,

§ 6" - Uma vez excluíd · . ca.::qc,· que seja o motivo, não terá o as o~o 't'ºl't-r
pleitear indenização ou : -:•: ·.sc;ão de qualquer natureza, seja a qu• títul~ ru l

-~ Jp ~ i 8

■
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Art, 16 - Identificadas -=•··i't::.E'.:l'- atentatórias às descritas nos incisos do artigo 1

as quais se entenda que :· •:icn,· c1
:: exclusão ou destituição é desproporcional ao a

são passíveis das seguir 1 :' ~ per :,s:

I - Advertência por esc ',:

II-Suspensão de 30 (tJ· ·hé,) -Ji"2s até 01 (um) ano;

Parágrafo único - Se " J1._.SC?r,•ctcrização da pena de exclusão se der somen e em

segunda instância, cal» -- p:::di::\,, de reconsideração na mesma assembleia, garan ido o

direito de sustentação e·.::; ·y, tr.nta minutos, no máximo.

C-\::~·rr10 '.) IH - DA ADMINISTRAÇÃO

"-,q::5.o i - Disposições Gerais

Art. 17 - Os membro, cc1 Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal não pcrc berão

nenhum tipo de rcmi.r .:.-;~o_ç:lo. de qualquer espécie ou natureza, pelas ativ dades

exercidas no Projeto Cu ··,· n.im a-'..llbaia.

Art. 18 - No caso de L '.',:l"'- e,:' presente estatuto social, são inalteráveis, sob p na de

nulidade, as disposiçc : , q·,.::: dizem respeito a não vitaliciedade dos memb s da

Diretoria Executiva e a <,,.l r -:-EL11:eração dos membros do Grupo Dirigente.

Seção n - .,,1:, Órgãos Administrativos do Projeto Curumim

Art. 19 - São órgãos de :.:':~<c·u :_·:1rumim Atibaia:

I - Assembleia Geral;

9

!
/

\

Art. 20 - AA<;scrnbleü C:;cul e _, órgão deliberativo, normativo e cons

soberano do Projeto Cuumi:n Aribaia, e será constituída pelos associa m

pleno gozo de seus dire: ,,..,:, es.u.u.ários.

Subseção I - Da Assembleia Geral

III - Conselho Fiscal.

II - Diretoria Executivt :

... ~·-------
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Art. 21 - AAssembleia ..: 'r,1i po~·.::rá ser Ordinária ou Extraordinária.

§ 1º - Reunir-se-á ordir ·'·.:~'.:::;1'ç até o terceiro mês após o término do exercício social,

para tomar conhecimcn · _'> .. ,/--:; da Diretoria Executiva ou:

l - Deliberar sobre a pi ~,·j~f:·,' c.camentaria e sobre a prestação de contas aprecia as e

analisadas previamente v - : , C·n~-:lho Fiscal, a cada exercício;

11 - Estabelecer o valor e·"- i:,:rc:"jdades dos associados;

IH - Eleger e empossar ·. :ic:·11:11i~tradores;

IV - Apreciar o Relató: .-'\-r:~:i .as Atividades da Associação, realizadas no exe cício

anterior;

V - Aprovar o Plano de •· .J\ 1..:.:...;c, da Associação para o exercício corrente.

§ 2° - Reunir-se-á extr: - --:h,~.ri:•·nente, quando devidamente convocada nos term s do

estatuto para, exemplifi ::i.i-. :~11;:;:·, ~:

T - Fiscalizar os mcr. · , d, Projeto Cururnim Atibaia, na consecução de seus

objetivos;

II - Deliberar e apro, · .- ,. cc1'--Lituiçfto, transferência, modificação ou renúncl a de

direitos reais sobre imé _,s. bcn: como sobre bens móveis de alto valor, nos temi s do

regimento interno;

III - Aprovar o rcgimcr : inr.rno. que disciplinará os vários setores de atividades;

IV - Destituir membros _- _ Dirct: '. ia ou do Conselho Fiscal;

10

VIH -Recompor o qm1 _ · ',':~::.;,. J no caso de vacância.

Art. 22 -A Assemblei: ~::-:.l ,::_'a ordinária ou extraordinária, po

meio eletrônico, deveu. c:'-.,J resguardados os meios para garan ir a parfücipaçã

V - Alterar, no todo ou -T , · ·,:!~ll~. estatuto social;

Vl - Deliberar quanto à ;:.. .:..;;•,L,_Ç"-' ou Extinção do Projeto Curumim Atibaia, bem orno

nomear o liquidante;

VII - Decidir, em últirie i:1s,::tnci1, sobre todo e qualquer assunto de interesse s cial,

bem como sobre os cas: , •Y0;i:,:-- ·, no presente estatuto;
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\·,i. ,, a autenticidade e segurança na

Tl8.!1Ji\

\ /. ":1 -·
. \"' ,)
1 1
ld

--"v;FlLME
. \

transrmss o de

informações, particular+er 1c os , otos.

§1º - Para os fins de º.1!i,:::.1,;a, do disposto no caput deste artigo, considerar-se-á

Assembleia Geral cm -,,c:n cL::~ónico, abreviada pela sigla AG-c, aquela cm uc as

falas ritualísticas a carg< d,1 11!':s,:_ (abrindo os tr~balhos, co~ceden~o a palavn_1, c~lt1endo

os votos e encerrando os :rétt:alnos), bem assim as manifestações dos acioms as no

exercício de seus direi! ~ :1 "·•J7 2 de voto, sejam transmitidas exclusivamente po1 meio

eletrônico.

§2° - As atas das AG'e, r ·aliz:iós cm meio eletrônico serão digitadas e posterior ente

assinadas pelo represen ·.:r-;: 1c:fê.l e conterão, sob pena de nulidade:

I -· o título do instrume ,· ,0 e•,y:c;•,oicando que foi realizada em meio eletrônico (e• . Ala

da Assembleia Geral E:. :~,;nJir,j,:a em Meio Eletrônico).

H - a especificação do .Jm:rn u~ ordem, seguido do ano de realização e da siga (ex.

0l/2017 -AG-c).

11

· --..
deliberar em primeira e._ .ivocaçáo sem a maioria absoluta dos associados )U con

\

III - a declaração de ql : ,J ·trc;_c:.i,, ) eletrônico que comprova a realização da AG-e e, por

consequência, dos asse .::· ados par.icipantes está conservada em local apropriado, e em

formato que impeça ma .. iruL;:,t; oosterior das informações.

§3º - Posteriormente à :·.:::-iLnl(\io da AG-c os membros participantes deverão a sinar

lista de ratificação, ~.:.· ,, '."C:: :; arquivo primário da AG-e tenha sido as. inado

eletronicamente, que se; G mantida em arquivo próprio ou apresentada como an rxo da

ata para registro no offcro c,--i:-ip::1'.:ntc.

Art. 23 - As Assemble: ..,, ( ic:rn•-; serão instaladas em primeira chamada com a aioria

absoluta dos associado- : . :m segunda chamada, meia hora após a primeira com

qualquer número, delil: -anoo ocla maioria dos votos dos presentes, salvo nos casos

previsto neste estatuto.

§ 1° - Os assuntos imk,1,;u-; ,cii:- incisos II, IV, V e VI do ~ 2° do art. 21 deverão ser

deliberadas cm Assemr '« :;i .:SJ'::...:ialmente convocada para esse fim, não podcn o- ela
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de um terço nas convoc .:-'· ,~ _,-:intes, devendo a aprovação se dar por voto con ordc

de dois terços dos prese ~

§ 2° - Serão tomadas - ·· :;--,'-·,··. ínio secreto ou aberto, a depender da situaçã , as

deliberações que envol: : ·- :'.:e' ': ~s da Diretoria e Conselho Fiscal e o julgament dos

atos da Diretoria quantc ·. ·,
0
<:c.1'" nele penalidades.

Art. 24 - As Asscrnbl . -' :..:.__: ....· serão convocadas, pelo Presidente ou por 1/. dos

associados, mediante ::. ·:. : ·.c1do na sede social do Projeto Curumirn, com

antecedência mínima ck ; ,:a· ,:ias de sua realização, onde constará o local, dia, mês,

ano, hora da primeira e, -_:J: ,·:. ~:1-:amada, ordem do dia, e o nome de quem a conv cou;

§1º - Sem prejuízo ela f: · . ', ·.~:---._ditai de convocação na sede, poderá ser efetivar a por

meio eletrônico aos a!, .:~ ..:.e, conforme dados cadastrados pelo Projeto Cur mim

Atibaia.

§2º - Quando a Assem! , _ . , H. _ for convocada pelos associados, deverá o Presi lente

convocá-la no prazo de :i , r > .lias, contados da data entrega do requerimento que

deverá ser encaminhadr . ~- _,.1._t..nte através de notificação extrajudicial.

I - Se o Presidente r - _

realização, farão a conv

.ar a Assembleia, aqueles que deliberam po sua

Art. 25 - Quando a ·•,::•·,<.,·:::·,, Geral for convocada por líS dos associad9s, as

deliberações tomadas s <: •J v.uidadas se o número dos participantes da mesma não

for inferior ao número e . --:, , -~- :eras contidas na solicitação.

:.: ·w r,s-::i;ã, II - Da Diretoria Executiva

12

IV - Tesoureiro;

Art. 26 - J\ Diretoria r ·;_:.,· · , lo Projeto Curumim Atibaia será constituída p r 04

(quatro) membros, os tp _,,, c_:;;."'-ão os cargos de:

I - Presidente;

II - Vice-Presidente;

III - Secretário e;

r--
•·······
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Parágrafo único - A :c~r~·:o:i" reunir-se-á ordinariamente uma vez por serne ·tre, e

extraordinariamente q1 .u.dr :.c·.::>::ssárío, sendo em ambos os casos convocads pelo

Presidente ou pela mai: <:: ,>: s:: c:.s membros.

Art. 27 - Compete à D. ~:,,ri:.: Ex.cutiva:

I - Dirigir o Projeto C , ·u,: m .. .ibaia de acordo com o presente estatuto, exec tando

todos os atos adminis: _,2:c> .c lacionados com a Associação, dentro das normas e

exigências legais, hem : . :,1.J .xlminisrrar o patrimônio social, nos limites dos carsios em

que estejam lotados;

II - Cumprir e fazer _ .:Lv _r ,,s atos administrativos relacionados à associa .ão, o

presente estatuto, a:,: de · -·~L-e:: ,:.- .~ssembleia Geral e o Regimento Interno;

IH - Promover e incerr ' _ ,. cl <.:tu ;ão de comissões, com a função de desenvolver ·ursos

profissionalizantes e '. '.:'. iL!;.ck:-- culturais, bem corno indicar colaboradore para

participarem de ativida ~-=-' -:: , < ,-,:~ts, nomear e dar posse aos membros das comissões de

trabalho por ele criado · >::: ,e:,· : r sobre os trabalhos executados por essas Comiss )es;

IV - Representar e defe: ':': r_ ·- >-eresses de seus associados, nos termos do cstatu o;

V - Elaborar o orçamer ,-, 1r .. ::1.;:

VI -Apresentar a Asse ,,·-k:., (j::rnl, na reunião anual, o relatório de sua gestão e restar

contas referentes ao ex: L-;'- i,, .J · erior;
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VII - Admitir pedido i1 ,:~içà-~ ce associados;

VIII - Acatar pedido d,. .::':,;,,·,,_e, voluntária de associados.

Parágrafo único - As _.si:--C1e~ ,'.:1 Diretoria deverão ser tomadas por maioria de votos,

devendo estar presente- · ;-, ··.: :.:'.·,ião, 2/3 de seus membros, cabendo ao Preside e, em

caso de empate, o voto '~ ;1_·_1! :.de.

I - Representar o Proc .o e .L umim Atibaia ativa e passivamente, perante

públicos, judiciais e e-. ;,:_:1,,'i;: ,-s, inclusive em juízo ou fora dele, podendo

poderes e constituir prC': _: .rd '~:> ;e advogados para o fim que julgar nefu~io:

li - Dirigir e supervisi: • , .u r dades da Associaçáo; ( )

~ ~\; ~ \~

Art, 28-Compete ao I " ..<d::n:.:.
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IH - Convocar e presid. • ·-.. u1° i,',~s da Diretoria Executiva;

lV - Convocar e presidi ..: ~"-'-=--ibleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias;

V - Convocar Assessore, ;.:-iict:: .idores ou Comissões para fins determinados;

VI - Juntamente com 1 •_s·: :r,1n, abrir e manter contas bancárias, assinar chcdues e

documentos bancários r -.. =:tt:2. i:--.

VU - Organizar relató: ·::_ir::.:rclo o balanço do exercício financeiro e os prin .ipais

eventos do ano anterior ::Fc::);;;· -,~_ .ido-os à Assembleia Geral Ordinária;

VIII - Contratar funcir . -i)5 :i:.; auxiliares especializados, fixando seus vencirn .ntos,

podendo licenciá-los, s1.y·c .,üê-i h ou demiti-los;

IX - Criar departamcni - ;--, .:i,:1 .niais, culturais, sociais, de saúde e outros que . ulgar

necessários ao cumpr -' .:T •.' r_'.,H. finalidades sociais, nomeando e destituinc o os

respectivos rcsponsávci-.

X - Estabelecer, em nor . ~-' ,-\ ·,:-e, ciação, relações externas;

XI - Encaminhar pres ·" -;,>, ,._:: contas e balancetes, preparados pela tesourar· a, ao

Conselho Fiscal para ar,::" ·::~r;" e ':: posterior aprovação da Assembleia Geral;

XII - Elaborar relatóri ,, : :·,,.1i, de prestação de contas, de atividades mandato para

apreciação e aprovação ; . ,.:,:-;_,10'·kia Geral.

Art. 29-Compete ao v ,,~-P-~<.:,"nte:

l - Substituir legalmer · e: : r-c:< dente, em suas faltas e impedimentos, assurnid do o

cargo cm caso de vacân ,·; ·"·

li - Auxiliar o Prcsidcnc -.e e:-< -,1penho de suas atribuições.
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Art. 30 - Compete ao S ~ .::-,< ·>:

IV - Dirigir e supervisir _,;,,· t,'G,' ,) trabalho da Secretaria.

J\J \J

T - Redigir e manter, c11 .:,. '.'_,n-;.::rição das atas das Assembleias Gerais e

da Diretoria Executiva;

11 - Redigir a correspon: ~·~::,,: e,, rotina do Projeto Curumirn Atibaia;

IH - Manter e ter sob Sl . ;' :, :e:·_, .:: arquivo do Projeto Curumim Ati baia
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V -Assinar com o Prcsi ~: · ·1:.~· ~''.' .J·xumentos que por sua natureza assim o exijam.

Art, 31 - Compete ao T. -- , __ ,,>-,· •

T - Manter, em estabele ~:· .~ :·:n)_, tancárlos, juntamente com o presidente, os valo es do

Projeto Curumirn, pode: _r :,~0lici-los, ouvida a Diretoria Executiva;

II - Assinar, em conjun · ..: );-:-" ,_ Fresidente, os cheques e demais documentos banrrios

e contábeis, bem come .'· :· : •:-_,.~ de acesso na prestação de contas de convêni s cm

Banco oficial.

III - Efetuar os pagame : "2 :,·_: 1, ,,: zados e recebimentos devidos à Associação;

IV - Supervisionar o trc: · ,. lc-' e., : .souraria e da contabilidade;

V - Apresentar ao Cons- .,L r-·i:o~"t,, os balancetes semestrais e o balanço anual;

VI - Elaborar, anual.: _:,,e. relação dos bens do Projeto Curumim A ibaia,

apresentando-a, quandc , ,;:,::;-,,,'(• àAssembleia Geral.

·,,:/J\•c,:üo UI - Do Conselho Fiscal

15\

Parágrafo único - O ( ',:-:'"., Fiscal reunir-se-á ordinariamente, uilíiavez por a o, até
\

a segunda quinzena · . .:: j:•n:i,,1, com a maioria absoluta de seus \nemb os, e
\
\
l

1
J

e//
\._/

Art, 32 - O Conselho : s(::1i_ q:e será composto por 3 (três) membros, eleitos Pela

Assembleia Geral, par: :,i,::7(L ,_, de 4 (quatro) anos, e tem por objetivo, indele zável,

fiscalizar e dar parecer , -~,-,: ;L1,:-.1s os atos da Diretoria Executiva do Projeto Cuilumim

Atibaia, com as seguint _) .. :-;'-- _i,; ics:

I - Examinar os livros ( . ".;: :i _ .. "- ção do Projeto Curumim Atíbaia;

II - Opinar e dar r ,·c1:•: ·_, .obre balanços e relatórios financeiro e co tábil,

submetendo-os à Assen.c.ei. C::~:,l Ordinária ou Extraordinária;

IH - Requisitar ao Tes. ..::-:-i-u. :, qualquer tempo, a documentação comprob; ória elas

operações econômico-I , ·, ;:·_ i -:,,;; realizadas pelo Projeto Curumim Atibaia;

IV - Acompanhar o trai- .,::e; -~:._ ~ .cntuais auditores externos independentes

V - Convocar extraord .. , ,_ i.,L.c2 :: a Assembleia Geral.
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extraordinariamente, s,,· ·-:~> ,.:-:,:: convocado pelo Presidente do Projeto Cur mim

Atibaia, ou pela maiori: -.::-,::,.':'.:,,·~seus membros.

:°""-;ão IH - Do mandato

Art. 33 - As eleições ., -.! ~, C. reteria Executiva e o Conselho Fiscal realizar- e-ão,

conjuntamente, de 04 ( .- .. ,,1 J. 04 (quatro) anos, por chapa completa de candidatos

apresentada à Assemb. · .. ~~c-r: L que os elegerá e empossará, sendo permitida a

reeleição.

: ::.. Destituição Dos Administradores

Art, 34 - A perda da .. __ ;:_~:.~L.' de membro da Diretoria Executiva ou do C01 selho

Fiscal será determinada , =, :• ,\.,:<'.nbleia Geral, sendo admissível somente havendo justa

causa, assim reconhecic ,..._:: r:c:ec.. dimcnto disciplinar, quando ficar comprovado:

1- Malversação ou dila]: ~,'.•;·:,;, ~:,·patrimônio social;

II - Grave violação dcsí .- ,, ,,U ,~

IH - Abandono do cair. ,1::,in: considerada a ausência não justificada em 03 três)

reuniões ordinárias con- . __ ,; · ~,>. -cm expressa comunicação dos motivos da ausên eia, à

secretaria do Projeto CL · ,;·: p· . \ . · 'iaia;

IV - Aceitação de cargc ·.'. :c,~s·:·,,, incompatível com o exercício do cargo que exer e no

Projeto Cururnirn Atina ..

V - Conduta duvidosa.

-~-:resentação será submetida à Assembleiaapresentação de defe-

§ l" - Definida a jusu. _e:~> (l diretor ou conselheiro será comunicado, atrav s de

notificação extrajudicia :, :·,i:;s a ele imputados, para que apresente sua defesa révia

à Diretoria Executiva, · n :1;-:-;: ·· de 20 (vinte) dias, contados do rcccbirn n o da

comunicação;

§ 2° - Após o decurso ' · :·~~!.,. ·, .iescrito 110 parágrafo anterior, indepeudentern
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Extraordinária, devidar : ~:: ~ . rvocada para esse fim, compost 1:l,e assoe ados
\

contribuintes cm dia cc ·,· , '.. :..' -: · .igacôcs sociais, não podendo ela · elibeiur sem volo.Jh V~).r
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concorde de 2/3 (dois I _ -·,1i-,1 u.-.-- presentes, sendo em primeira chamada, com a t aioria

absoluta dos associad L CL segunda chamada, uma hora após a primcin, com

qualquer número de as .;1:,,.'.r· ·< _'nde será garantido o amplo direito de defesa.

i..;ll iseção II - Da Renúncia

Art. 35 - Em caso rei _ -'-·i~. ,:: .>residente o cargo será imediatamente assumidr pelo

Vice-Presidenle, a vac. ,·, 1 , , ,, demais cargos demanda a convocação de .;

Geral Extraordinária p: , ·~c· · ,,nn,1sição do cargo até o término do mandato.

§ 1 ° - O pedido ele rern - ~ü. ~~ ,:: :á por escrito, devendo ser protocolado na secret ria do

Projeto Curumírn Atib . .. ,i ,::1 _; __ no _prazo máximo .de 10 (dez) dias, contados Jª data

do protocolo, a subrnet ·· .1 , _ :::. : · ,::raçao da Assembleia Geral;

§ 2º - Ocorrendo rei , ---" :.::- .ctiva da Diretoria e Conselho Fiscal, o Pre idente

renunciante, qualquer 1 , .-,,:.' ·ci ,.:: Diretoria Executiva ou, cm último caso, qualqi cr dos

associados, poderá cc , 1l·,t; ,' Assembleia Geral Extraordinária, que eleger- uma

comissão provisória cc '';j '':t,: p, r 05 (cinco) membros, que administrará a enti lade e

fará realizar novas ele.. _ ,, r, , -razo máximo de 30 (trinta) dias, contados da ata de

realização da referida ; -=-.,1 ·!:':, Os diretores e conselheiros eleitos, nestas con ições,

complementarão o mar. · _ L ,._,, ~ -._.nunciantes.

CAP-- 'r.o 1'. - DAS FONTES DE RECURSOS

Art. 36 - Para cumprir , - -- : .dades estatutárias, o Projeto Cururnim Atibaia uülizará

todos os meios lícitos, ,:,- o · +ecadação de fundos, e será constituído e mantid por:

l - Contribuições me, <-', do-, associados contribuintes, nos termos do Regi nento

Interno;

II - Doações, legados : _ n.-. Ji •_.itos e valores adquiridos, e

ainda, pela arrecadaçã J , , , : .rcs obtidos através da realização ele

outros eventos;

Ili - Aluguéis de imóv , :: i- ~1 ;e; de títulos ou depósitos;
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IV - Recursos próprios , -~ 1"t: da produção e venda de papel reciclado e pro utos

artesanais confeccionad , · 1, '., · 1 - deste papel, bens, serviços, elaboração e realizaç o de

eventos, oficinas de ar . ,~·_:\.· . ...-:i->, prêmios, atividades meio como franquia so ial e

licenciamento da marca

Art. 37 - Todos os re . -;,,. " meeiros ou dotados de valor econômico

totalmente revertidos e . :·, :,r. 2: •· ·3 em beneficio e nos fins sociais do Projeto Cu

Atibaia.

ser

Art, 38 - Os bens móve -~ .movc is poderão ser alienados, mediante prévia autori· ação

de Assembleia Geral E) · :e' :-1:,-: a, especialmente convocada para este fim, deve do o

valor apurado ser integr --~" ··.,:: ·.-1lica<lo no desenvolvimento das atividades soeis is ou

no aumento <lo patrirnôr < .:::;,. -~,) Projeto Curumim Atibaia.

Parágrafo único - Os .. 1ir:•·11 .ntos e materiais permanentes adquiridos com rec rsos

provenientes da celebr _ , <ê »arceria com o setor público, serão gravados com

cláusula de inalienabili h:. "te -ndo ser formalizada promessa de transfcrênc a da

propriedade à adrninistr. .,:.. ,<.t, .t.a, na hipótese de sua extinção.

Art. 39 - É dever dos _ :·,ur:1, que integram o quadro administrativo prcserv ar, a

qualquer custo, o patrirn ·; , , , '. , F ijeto Curumim Atibaia.

Art. 40 - É vedado aos ,,.,•_:;·_~: ·, receberem em restituição contribuições ou do. ções

que tiverem prestado ao ' . .t' ·;m"-1~H) do Projeto Curumim Atibaia, sob qualquer pret xto.

Seção J - Da --:-:·11s;;1r:r.:ncía sobre obtenção de recursos públicos
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i,:·::: :_:cação do instrumento de parceria e do ór

administração pública rc ~ -::·, e

I - Data de assinatura

II - Nome da organizar _i · _;_, :-·. c.cdadc civil e seu número de inscrição no Cad

Nacional da Pessoa Jurír.: _._ - ( \:-:"da Secretaria da Receita Feder-

Art. 41 -O Projeto Cur- ·-,j·,1 A ;',.1ia deverá divulgar na internet e em locais visív

sede sociais, e dos est ':: c:cr:'e··tos em que exerça suas ações,

celebradas com a admin.. :·':'.::,·,: p~~1lica, incluindo, no mínimo:

III - descrição do objeto · . -a:·,_·_,: 1:
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IV - Valor total da parct: -: ~ , ,,l:::i::-es liberados, quando for o caso;

V - Situação da presta, :r. ,k cortas da parceria, que deverá informar a data pr vista

para a sua apresentação :t i.'.'.Ut ,::u que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o

resultado conclusivo.

VI - Quando vinculado- ,, :::,::cc;:o do objeto e pagos com recursos ela parceria, o valor

total da remuneração ::~: J 1ui:-,e de trabalho, as funções que seus integ antes

desempenham e a rernu.: :·:\\;;10 -::-r _ vista para o respectivo exercício.

CAPiT:_ :_.D\" - DAS RE.FOR.MAS ESTATUTÁRIAS

Art. 42 - O presente est. ~-- , , .. ·,e' _,l poderá ser reformado no tocante à administraçi o, no

todo ou em parte, _ ~.:1L>::r tempo, por deliberação da Assembleia .icral

19
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a presença de, no mínirr - . 1 _-::. i u1' terço) dos associados.

Parágrafo (mico - Em -~º :.e dssolução social do Projeto Cururnim At,1, llq. \

o passivo, os bens rer- -e'<;:,,·:::s, serão destinados para outra entid; le assi~t ncial
\
\

)
\ L.,,/

\

Art. 43 - O Projeto Cur 1 ·,-,: r:-, .'\. ibaia poderá ser dissolvido, a qualquer tempo, u

constatada a impossir ': ::1,ic:c: de sua sobrevivência, face à impossibilida

manutenção de seus obj- ; .- ,-; <;n ..::' iis, ou desvirtuamento de suas finalidades estat

ou, ainda, por carência. d, r..:'---..:~:--os financeiros e humanos, mediante deliberaç o de

Assembleia Geral Extn.,,-,_1'T'·í-i:t. especialmente convocada para este fim, compo ·ta de

associados efetivos em --_,, con <.ias obrigações sociais, não podendo ela delibera sem

voto concorde de 2/3 ( _ -w, :~ 1·,, e,,) dos presentes, sendo cm primeira chan ada, om a

maioria absoluta dos as: -,,.::~,dcs; e ;~m segunda chamada, meia hora após a p ·imeinJ · m

CAPÍTULO VI - D-- i' CO~, r,lÇÜES PARA DISSOLUÇÃO E DESTINO

PATlUMÔNIO

Extraordinária, especial -- e: f'L c,;1~ 'ceada para este fim, composta de associados ef tives

em dia com suas obrig. '°i,, e; -,,~:,:is, não podendo ela deliberar sem voto concor e de

2/3 (dois terços) dos pre-en.e s. ;;-:-,,do cm primeira chamada, com a maioria absolu a elos

associados e em scgun;' · ;:l•:irna i t, meia hora após a primeira, com a presença e, no

mínimo, 1/3 (um terçoj c...» ',::,:,-Uci.,dos.

■
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congênere, preferencial 1• J:·.:c ,·•.'.:t. m~smo objeto social, com pcr_sonalidadc .i~~ídica

comprovada, sede e afr .: _,,:i'::' c-~.ontar_ia~e1~te nes_ta comarca e ~evt~a~~nlc :cg_itrada

no _CNA~ (Conselho ~ ~ ):.. -• · ,,,._. Assistência Social) ou a uma insuuução pu~ll_cr por

deliberação da Assernb., · .1 ,_ ·._r<,. mas, em qualquer caso, que atenda aos rcqursit s da

Lei 13.019 de 31 ele jull

CAPr~~ ··,;) vt - DAS DISPOSIÇÕF,S GERAIS

Art. 44 - O exercício s '-.;l_ ·cr;·•'nará em 31 de dezembro de cada ano, quando ·erão

elaboradas as dcmon. ·· ç(-> '! ·ianceiras da entidade, de conformidade co

disposições legais.

as

Parágrafo único - A e . •·.:r: -·~-· -' deverá ser realizada em conformidade aos prin ,ípios

fundamentais de contab . <, 1..;_ " ,..:( 1m as Normas Brasileiras de Contabilidade;

20

cm linguagem respeitos

Art. 51 - É vedado ao .-" ,_j;,-,, '.~ urumim Atibaia ataque a qualquer religião, crença ou

doutrina, ressalvada pc . .... 'L','"dade de crítica de natureza consrr ti~i\ou de efesa

\

~,J

Art. 45 - A Associaç _- : .. , ..:_nunera, nem concede vantagens ou benefício por

qualquer forma ou títul ., ,:; --:··_· - Diretores, Conselheiros, Instituidores, Benfeitor -s ou

equivalente.

Art. 46 - Para a orgai·• ,,_.. iti g._-al da Associação, eleve ser instituído um

Interno pela Diretoria.

Art. 47 - O Projeto CL ·. iLir::. v.ioaia organizar-se-á cm quantas unidades de pre

de serviços se fizerem r _ ... ~~~i' ;c5. sendo normatizadas por seu Regimento Interno.

Art. 48 - O Projeto Cr -~ ,: 1:1 .•, caia aplicará os recursos recebidos, rendas e ev

resultado operacional i · -==º .r.o-r íe nas suas finalidades estatutárias, na manute

desenvolvimento elos oi _ '- ,,:- : n-titucionais no território Nacional.

Art. 49 - O Projeto 1 .•. ·e: .-.:n· -vtihaia presta serviços gratuitos permaner

qualquer discriminação ·. _ 1° ·. ,:,ça, gênero, ideologia política ou religiosa.

Art. 50 - O Projeto C '.:--..;in, 1c .\tibaia não se envolverá em movimentos

sendo vedado, nas suas ·::~=,·(·::,...,:ias propaganda ou atividade dessa natureza.
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Art. 52 - No caso de ri , •. •,;;, . 1' presente estatuto social, são inalteráveis, sob p na de

idcde Universal Projeto Curumim

\nton10 Scavone s/r. - Caete.tuba

nulidade, as disposições ,_11c: ,i=L -1 respeito a não vitaliciedade dos membros do _rrupo

Dirigente; à não rcmr ,- .: ra,.-.- • ~ r.os membros do Grupo Dirigente; à dcstinaçí o do

Patrimônio na forma p1 _ -- '>,J :-:2-. -~ estatuto social; ao caráter apartidário e filosóf co da

Associação.

Art. 53 - Os casos < ~ . ..,,e, ,:- presente Estatuto serão resolvidos pela Di ctoria

Executiva, "ad referend _:_·- ~ 1 _\_ sembleia Geral.

CAPÍTULO, - :).\,,; DISPOSIÇÕES FINAIS TRANSITÓRIAS

Art. 54 - A realizaçí. · __ .rma Assembleia Geral convocada para elciç o da

Diretoria e do Conselhc = ,e.·.,:~ erá elegê-los com extensão do mandato, de mo o que

o término de cada gest - _:,.. -::e .:t com o exercício social, nos termos do art.44 deste

estatuto.

21

Yara Mendonça

Presidente

Fone: 9.9937.9345

.. :e·:: vou CURUMIM E VOCÊ"

Art. 55 - Enquanto n:_, ~-l'- i.is.ituído o Regimento Interno, as matérias que - xijam

regulamentação serão n, :'JY:c!·1, rela Assembleia Geral.

(

1 ,,;v-
·,J,. ,

0'\

Fabio Balari Mnlnhos -
OAB/SP 2 6.125
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UtlCIAl.. Jlf!:.JIBGiS'fRO lJE TÍiULOS [ DOCUMENTOS E CT\'IL D S
PESSOAS ..R"R1DlCAS DA CO:\fARCA D~ ATlB.AINSP

Rua. Castro i-dc, 25:5, ·'l"' andar - (,;:ea LTO - A.libíli.o/SP - CF.P: 12.,940-440 - ( 11) "1411-5-50
MARIA DO ,rA RMO DF. RF.ZF.NDE eAMPOS COUTO - OíK:i,d

Cl-:RTJDÃO

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS

CT,RTTFJCO F.. DOU lFf', que, D~ d~lit. dr; l0/06/2020. foi prenut-tdn{;:i) _,;.çil, uuruen 21444
o(a) ATA(S)IPJ, aprci;ciic2dn(:!t) cm meio físico, coarendo 9 p!g•na.(8), e• o sido
avcrbadota) ao Livro A~ pa:,1 fins de. publicidade e eficácia em relação a terceiro , sob o
mícrofllmc numero 29ti8:3 m data de 12/0M:2020, devidamente averbadoia) m, · trff

19553 em mícrotllmc,
f.:ertifi~ mais; ~l(=i) tí11J.h..1~ papel ou docemente acima indicado foi apresentado ern vla
migi.n;.d,
Selo digital TJS:P n;) 12f.J4S54Tl..BQ(m[:>OC»92.3TB20CJ, nos termos da Lei Federal numero
6.015 ,b 3,1. de dezembro CJ::: 1.973. Total das custas e~ emolumenros; RS 42,81 (a~ iareelas
devidas encontram-se di c.l:riminx.d:~s no recibo).

Aribaia, 12i06/1020.

V

Este cerlific;1dc1 i=. parte integrante e inseparável do registro do documento acima dr; crito.

Assínndo eletrnnicamense por meio de certificado digital, emitido conforme Infra rutura
de. Chaves Públicas Brasileira flCf"Brast.1)

, ....
,.



ILUSTRÍMA SENHOR.~ úFlCIAL DO REGlSTRO CfVJL OAS PF~rõiiSO S

JlJR.ÍD! C/\8 DA COMARCA llB ATIHAlA

YAR;\ APA f'..J'.CIDA DE "lwfENDONÇA, abaixo assinada, b asileira,

divorciada, bancária, admlni~:lr;l.ci~ra de empresas ç essisteatc social, portada do KG

numero 12.892_204-7 SSP/SP e:; CPF numero 02-9. 774. 74~- 70, dcrniciiiada na Av, C◊wnel

Miguel Brisola de Oliveira, 948 -Jardtrn Alvinópolis -Atcbai.a/SP, representante legal da

associação denominada FRATJl:Rf\JDADE VNTVE-RSAL PROJETO CL llMlMt

CNliJ: 00.93 R .2 l 4/00(}'! -GJ~ t~)m sede nii cidade de Atibai&ISP. situada. na Pça. Antonio

Scavone, SINi vem l'ei:;_iier a averbação da Ata de As\i,eTTil;ili:::êt-1 Geral Bxrraordlnária

Atibnie.~~1a.d {,J

(\\
1 \

c-20rQG



~i?.f'õ'li~i' U11i~~1 :PraJ-11a [ijflllnitn

F'~ "r,wr1.io &:;:,pone ~ -~çtui,a.

5", l'ro.i 1, ~~ .u:li 111 i::~, u ru llliln .<1r:"li t,~

·111,wa.cirumitn.df:9.llr

F,a,~~: ,c,irumJmhtwi:11

•~~..iw~ (11) 44U.-~IOOl+UIM2Jf

Atbilla, 06 DE MiGJO DE 2020.

ASSEfv1BLEIA GERAL
ffi«A~-~a 'l.líi:fN ecQfalêfl.d.i. ~oom Etl1 2Cll':l!IJ diW.ídõ so eti llld-11! f:l600 daMila de llolllllOOflbo ectii!IJ

MANDATO 2020/2024

PALl'fA

1

"EU sou CURUML\I E voc:r.1'

Uvre ~ p 1"iicipante-s

2 - Apresentação da dim1ov!a I equipe e convh::lado9 presentes n

reunião.

maü.

1 - Pate.vm. do presldfio:'i:a arn e1l&rcfdo 201 S/20.20

Conqulstn no ~mooo do ewen:; lclo

Empr&$a.s parcei1'8S

Projetos em exe·~u~ 2019/2020 pela Sads e educação. period

home offlca dlanl8 ds ll'©ndt,.;-;11~ s d®creto do P~.

ONÇA

PRESIDENTE

202812024. 1
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Fratennidade Universal Projeto Cun1unini
Praç.i /\...ttoaie Sca'Y(ll!e- sra- e~~- A.bl:iaial'SP

E-.m.w: :uc□!lirru:-.rr.a~urwmn~4JQ!,br
W,"ffi' .tllruDl..i.ln.õrg.bC'

Rlc~ : cllll1JJO.im.atibam
T<~ldonr,: ( 1 lJ 441 J-5800 I 4-U.{i:•12.'\9

it
Sl.NHOR(A) PRES;]lENTE DA FRATERNIDADJ. UNJ\7:F.R..~AL PRO.n; ·o

CURUMIM

Nome: Yara Ap-iin.:-çi(lil- ~ Mendonça, na..cionalldade: brasileira, est o civil:

divorciada, J'14Jfi!isãc,· ~n:r:âri~ apo.senlllda.. RG munem: ]2_892.201 SSP/SP, CPF numero

029. 774_748-70, endereço- completo: Avenida Coronel MiG\lcl Bri zela. de Olivei · 948 · ·

Jardim Alvlnôpolis -Atib.:li,1./S?, e-mail: yari1miv~lerra..com_bc, telefone: (11} 44 1 2-:2919t

~ vem perante esta secreenr.a apresentar, formalmente o ~

Rl!-querioumto de Admilli-.1tão

.í~ .......i

. / l!Oes,,nMa'"'ºA1~a~J· :q ctr -~,O.

(· \
.lprovação.,,d~(a_) idente -

,[L {L.tJ.llA.i'A..U 'JtU. n I
- ---· - --1----------------·--------· ·· · ·-------~·-···· · · · · · ·· · ·-·

1
'•

) Bcmcfí~iaàd~

--· -- ··------

na fo.-ma do ,nt

como Associado:

':><') Colahotador E~:d3_11
;

{ )_ Contribuínteê;

(



fMTERNtu);\OE \JNIVERSAL PROJETO (URUMIM
CNP.J: 00.938.214J0001...00 •.

Tltlffil() DE D~S14IGAMENTO

, Tendo em vista a apresentação do pedido de demissão pro1:ocdad1 pelota)

Sr{a) ../d./$.. A~~t/cívta 3/ES.t;p.v.1..-t.Â .. : ·· · ·· ·· ·· · · ·· · ·· · ·· ·· · · · · · · ·· · · · · · · · · · · · · ··t _;
• • •• • • • • • • • ••••• • • • • • • • -~- • • • • • • • ••• 0 • ~• • •, , ·-, ·~-, ·-------· -----· -----· -· --· , ·· ·-· , -·, , • ••••• -·· , , , ··-·, , , , , , , , , ••• , , , , , -· •• -· •• , 1 -· ,. , , , • , 1111 t

';Z!Jr~C/ ····Q"nacionalidade ."l.c, .. k!·: , , , , .. , , ,
'~ .,,..,,

, ., ::'"' I .t .}~,'" ')
1 i .~;'( . ,c.stad-0 cu• 1l . - , ~..-·., , , ,

prnfissin !:-/O. 2fJf,:1~,~ ~ , ,

portador(•) d/RG numere, ,,,.,1.0 , OJJ., HO~":;:?-_j • • • · · ·~· .. · · ~· l.~ · ··· .. · · · · .. · · · ·"
e 1nscnto{a) no CPF ~ u ~-uniffv ..CJfJb :.;;:.i.~ Q8~.. ,.Y..~..~ ,

• , , , . ., '.i _ r "1
1

.-..-. ff,[:J,...d..,1e1dmmci!1300(•) n:i e<ua<!,e de . -·1-fr:,51,iA , , - - • • • · ·· · · · .,
na · ·1·s/L .. 4.~!j)E~R!.4L ,, .
, 1 1 1 11111111111•11111111111111111111111 •• 11111 111•• 11 •• • ■ 11, 11 .li • 11,1,ITtllllllll,111111111111111111111""1"1..;1111•1:;.7••1• 1•••1111• -

rmmero ~✓--Q!.;/_. , .. , --· , ·- .. ., bairro JO~..I.Hf:-~ .ef:~<.~.~ ,
frente !I secretaria da Fraternidade Unívers&t Proíeoo Curumím, CNPJ (.10.938.2141 001-03', (\\)

compete a este Grupo Drri,gen~ ~~ ato repre~ntudo por :sw rt:prr~tJl'ttte p
.d)i!l.E-:ID.f~ .. ~., ..Vr.Cl::.,::::. ~/Qe./..VTE...~ .
q11e esta subscreve, homologar o pedido e riscar seu nome do:

~

~

(_ )-t~dro ~swciJti.i.'º @e. 1 /

.• J?r~·F - ·-C /~ .1v..t:· ~..( :X: t catgo de•·:•\ ,,t,,v;;.,...,..._,,,.,... .':,,.,..): c..., .. , é.. , .. ,,.~ ••·l•••••·•·• ..•1

..DF"./J f.... -1 ,,-""; -~1 -r.r :::v-i...i~ ~✓ "7r1 7/i · ·
ocupado no ·r·i!;:,:õ~·c·_...~:::,; ~ :":.'.':"~~. · · · · 1 ~~...✓.v.~ · · J ,

/ . . .
declarando expressamente ter ciência de seu deslíg:arneoto mediante a subscri · o deste

/.- -""\
dooumC!ll<>. / 1 h _ /
~d~--:~~/os70.51~/ 7.-, ( oP,·~ e da:tal....,ç""J _...

,/ / ,. .... /

"---::--=--/ . ~~sf~ ~~L~~#'1
··.._ -·~. ---,.~

~rc:rt;:!"rudade. Univei-so! Pra,je.fo CLll"'um.im
Pt"1J5i;a Amof.lio &alfflH sl!i - CoBtE1ubll.

E• ~il~ i1:te.ncfüp12.rrtc@cl.lf"L!J)Ím..Cr"9 .qr:;
Fae.wook:i:;IJf'urt'IÍIMtlooia.

~



Fraternidade Universal Prej tu
Curumim

f'ra,;;1. ,.i..monjo Scavon~ ~-Ca~etuha- CN'~J. ()().9~~-2L41{:iílf)L-01

TERMO DE :R.ATlFlCAÇÁO DA ATA OE ASSEI\'IBLE,IA GE ~L

ORDlN-4.IDA EM l\olEIO ELETRÔNICO

Ref. 01/2020-AG-~.

Por meio deste instrumente o.!:: membros partlclpantes da. Assemblem Geral Ordiné ia realizada

em meio eletrônico no dia üS/05/202.0 ratificam ~ tc=::rmJ:':l transcritos, daTido cnmn .fid ,:;::

verdadeiro o seu conteúdo, corno anuência subscrevem o presente termo.

i .

DATADA
RATIFICAr.ÁO

1!3/05/~a:20

/q/tJt5 ~º~º ~::::~:::::~~ -
13/05Jzo7,..0 .- r1-

Al~S!l~clra Rodrigues

Diego Luís doo Santos

Fabio Balarin Moinhos

Yara Aparecida de
Mendonca

NOMF..

Luciana Guedes

Jessica Solha

Gabriela Andrade , ·ianz
S.a.aw::;

,·r,<erok>ldo ü,i;o«al hil_ie i;;,rumim ~
Sitio-elcmtklirn: www.c.urnm:.n1 .nrg.br .i e-mall: ~reni:lim~r:ir~urnm lril,óif;,Df I F":acdJtl(JI,:: (.:11 ri;.1 1 i.mü, ibais;

Telcfbnec ( [[J 4411->800 /4118-mo ~

Wiru:1.sor Rodrigues o-e Lima

1------- -
Aline Camões dos Santos

.!3~ 1 ~-V.O
1------------+--

i3 f 5 -;



til Fraternidade Universal Projeto Curumím
Praça }ml,m\v Scuvune s,':n. -Cncrerube.- C~J: 00 ~n.2J.!l/00(1J-DJ

lERMO DE POSSE ·

Aos 07 dias de maio ~le .202D, pelo presente termo. os membros subscritos tom 11 posse rios

cargos e órgãos, coníorme dls:rimlnados abaixo, representativos d as fu nções admlnlstraUvas

do FRATERNIDAO E UNIVERSAL PROJETO CURUMlM, estabelecido à P I ça Antonio

Scavcrie sln ... Caelelu:Jal Atib2Ja • SP para marldato de- 07 de rnaio ~e 2020 ata O de mc00 de

:2024, conforme ata da 1ieh;áo real b:ada em 05 de maio de 2020. Ao assumir su s funções, o

fazem sob a cornarorússc de respeitar f.ielmerrle o Estatuto Social, Pc.- ser e pressão da

'~-~-,I

Gio ,P.::>tt--=~~Pf'J.~~~=--
RG: 12,

Vice-Presidente

Vara Aparecida e ry:~rtd<inça
RG: 12.892.2 .-7 SSP-.SP

Presid~flte
1 ~:

. 6,v ( ...2 d:,,,J,..Jr-.
Aline Gamê~· dDS Santo·~

RG; 4, .063_234-X sspl SP ·
Tesoureiro

~

rnrce Aparecída Na5cimeílto emardes
RG: 16.61 S.~~

nss scal
F~~r:r.1'.:;d,:; Univcrsel Projctn Curumím

S(~fo elctrõnicru l\'W\\o, C11r L1111 im.org.br .' c-rnai 1: atct,d1J11ellt,o(~□nmJjm.OJ".!tl>t I filtcboc..k: C.'111ür. imetibala:
Td~f1mi:::: (ll) 4411-.SRélél !~4JS• 12J9

A bfo 1 ,•t !:J/IP 1J· (..;t1''1 (.-b .l~l~
_;, ~r~io Ricardo Si!;,ra-(apes

RG~ 41 -488. 028-5
1 ° Conselhsi,Q Fiscal



im

Às 20hrs e O0min do dia 05 de maio de 2020 1 ostalou-se a assembleia geral ordtnária da
Fiatemidaije UniversR! Proj~o Curumim1 CNPJ: 00.9JB.214/0001 T03, realiza a em meio
eletrõ11ioo cuja arquhw que comprova a ~izaçb e a pc1rtici~ão dos assodaéos esta

~::e;~:;~$~~!:~~31~r:::i;~ ~~==~~u=~m:x~~i=i~:~~~~i;~e;*dop:~;:::
ex&rcicio; empresas parcelras: projetos em exeeução 201912020 pela SADS e educaçã-0.
pariodo home cffieé di~nt~ r-1-:l pandemla e dec~o do Prefeno; balanço patrí cnlsl, nota
fi!lical paul1sta e sakíos ~nviadalii por s-mall; li) Apresentação da dlretorla, oq:uipe e
convidados pr~nter-S_ na re_~r)fão;' 111) E.t~olha dO$ c:o~~idados para as.sutnir cadeir~s
dentro da gestao 202ti/21J24; 1v, Palavra hvw dos partíc,pantes. Instalada J Assembleia
Getal, em segunda. chamada, .a Sra. Presideflf:e 09ratleceu a presença rie todos il tez a leitura
da paula. iniciando, l1Jgo em seguida! os trabalhos com a discussão: Item l} Pal~vra do
Presl(joot.e em exerddo {conquistas no período do e-xercício; ernµ~tia parceiras;
projetos em execuçã-o 201 ~12020 pela SADS e educação, penedo holffll offife dia rrte- da
pandemia e decreto do Profoito; balanço pair[monial, nota fiscal paulls a e, saldos
enviados por e-mail: a Sra. Presidaílte apresentou os demonstrativos dos projetos em
<iesenvoltJi,r,enla, dando total transparência a::16 atos praílcados I expondo também as
difl~ld.:icles e['l(Orltradas até então, mas qtie em nada compromete o sucesso do trabalho que
vem sendo realizado. J\pós a explanaçãn dos resutados do ano ern curso a Sra residente fez

u rn. breve dellri~mentr; doo ri_o,,oo rumos pn e ano de 20201 r~orçarido q'1e ~I a ~~rte doo
proJetos s~rêc renovud0$1 ~latido, a[nda, de novos e prqetos e paramas a s8fern
concrtilizadas. lt~m [IJ Apr6s;:mlaç-ão da ditetor~ ··equipe e co1111ídados Ptesentes 11a
~1•.mião: A Sra. Presidente iílformou que estendeu os convites par.a participar ija ass.ernbfeia

geral acis coordenad~e::i l'.'.lr1s. projetos em desenvoMmenlo, apresentando-os em ~eguida. Ato
.c:ot1tlnua, cedeu a pali;na para que pudessem explanar s.obre os locais de abr~ngê~ia dos
projetos, betn como u1 quantldede de ate~idos. Item 111) Escolha dos convidados para
.assumir cadeiras dentro da gestão 2020/2024: a Sra. PresJdente exp:)S :a dificuldade de
reunir alguns membros da diretoria nas reun:iões e assembleias, em sspieçi~, ri~ peréodo de
1;1LJ~tetl1.ena, sendo q u1e :;ilgutJS f!ãa conseguiram oonexooJ dificultando sobrernfl:'ira o bom
andamento das atividades t1drrunis1tafivas. Foi sugerida a realização da votaçoo ílO gm_po,
á'lado na aplicali'IJo W:E'lthssappi tal qual prevê o estatuto social. Assim, o item 1~ aberto pela
Sra. Presrdente, Sf!!1Ulr1do lrnri.scrito: "Boa noite a todos deYioo a pandemia pelo c~vid-a'9. Com
a riece-ssidStde de r"eooi,aç~ d a nossa ata para os próxirnllS 4 anos ulilizamos ssi:e próximos 4
anQ:S ufüizamos ssw. r.1t,io v1rtual ~ara promover a Bleição de rorma lranspareritdl e por uma

1

forma legai. e reconhec:ida. Solicno a todos respondam ponlu 1.e a con1jnU:idade e o \

cargo desejado com a mnfümaç-ão por escrit ensagc:-m. •. Ci rrte dl manlfestararn-se: ·\)

rratern.,dade ni !;a,I P-rop21:a íurumlm
SP=io alCJtrõnico: w1i.yW,Ci..:1·u !'riir'Ii,l'.litl.-~r' / c-m:>11: ah;:nç 1meni-0(!!1~1,1r1,in"llm.org..b eb.'.:1::ik: <;u · mimatibai:a; .,

f~l~fonlÍ!; P1l 4411•5600/ 44;~.n~R ~

rtl f,~!~:!:i~!~~n~c~!!!:"~!~1:~!.~~o~!!ru
ATA OEft,.SSEMBLE.IA GERÂL0°R~INAP."iÂEM ME[O ELETRÔNIC

Ret. 011'2020-AGO--ei11
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\"t l Fra~:~~!~,:'.~~'°~~0i~!~.,~~~!~!::!?,,~~.~~0~im
• ~WjQ:dwr Rodrigues de Urna para ocupar cargo de secretário w eonsehelro, João Cario Orni

de Araujo como tesoureiro, 't}ne Cantões dos Sank:15 corno íesoorera ·. Dirce Apa~cida
Nascimento Bernardes para o eonseího fiscal.~ Giovani Pieve para o cargo de vic:.e-presi

I
llte,

1 Sérg ia Ricardo S,ílva Lopes para o conselho fiscal,' Lucas de Almeida An.~rnde Garcia ara o
conselho fise:al e· Vara Aparecid é1 ~ M€ndonça corno presideole. Após, foram escolhld por
unanimidade para assumir tis cads-lras d~ diretoria:Q" • 1

~
11 "*"'~e\ T 1- i1:.., *,...,..,"' * * T 1- • ..

11
• * :11' ..PtGsidente: VARA AP'ARECJDA DE rAENOONÇA, brasilefra, dlVCfe ·1aC,a, assishmte clal,

portadora do RG: 12.892.204~7 SSPTSP, C.PF: 029.774.748M70, resider.te e damiciliacla a Av.
\Coronal Miguel êrisola de OI i1,,e.i:a, 94e,, Jr,L Al1;iriópoli~. Atibaia. SP, CEP~ 12943-500/ "" + ,. .,. .., ~

Vice-Presidente: GICVANI J:JIE\fE, braetlelro, aposentado, portador do RG: 12,444. 732-6 sgp.

SP. CPF: 003. 561.918-DO, re~~!rjen1e e d()rruciliado a Rua Antônio da Cunha Leite, 12SD, o ri.ão,
Afibaia. SP, CEP'. 12.948-11 O;-:- t -s i? ,.. .,. .,.

11
T .. • • • • • .. • • • .. • • ~ ~ • " '" -# .,. ~ "' 1- .,. "' 1: ~ :lt" * v 1- .., 1: • :11

·,
Secretárío: WINDSOR RODRIGUES DE LIMA, .brasi~iro, casado, escrevsots de re lstro,
portaclct" do RG: 44.838.344-5 SSPlSP, CPF: 373.994.668-74. residente e domiciliado Rua
No\ftt de Julho, 247. casa A, Ma.ri 1, Bom Jesus dos Perdões, SP, CEP: 12.955-000;~ • • • ~ ~ • ..

\.Te~011retro: ALINE CAMÕES DOS SANTOS, brasileira, solteira, professora, portadora RG:
41.063.234-X SSP-SP, CPF: 359.705,B78-77, residente- e domlciliadã a A\1enida Gerôni o de
Camargo, 7618. Caetetuba, .Atibai.J, SP, CEP: 12951-470;*.., *,.. T T"' • T •" T • • .. • ~ ·" • ·"' ~ .. -=

~Primetro Con~elhe(ro Físr:al: SÉRGIO RICARDO StLVA LOPES, brasileiro, soltejr<;, a x.illar
de produção. ccrtador do RG: 41.~88.028-6, CPF: 366.541.2B8--93, residente s darnícili do a
R.ua Brasil, 31, Vda E5p8rança, Atibaia. SP, CEP: 12,951-4!10;,.. * "' T 1: :li' 1- "' T .., * * "' T.., • T .., • * .., ~

~ Sagur,dc Comielheiro: DIRCE APARECIDA NASC[MENTO BERNARDES. bras51afrn,
casada, micro emprosária, portadora de RG: 16.618.599, CPF 102,131.628-81, residl

1
nte e

domiciltada a Rua das Acá'.iias. rn4, Jd. dos Pinneiros, Atlbala,SP, CEP· 12945-590:.., ~ IC ~ • • r
\,
Terc;,eiro Coílselh~ro: LUCJ1S Dé: ALMEIDA ANDRADE GARCIA, brasâle iro, casado, e rretor
de- seguros, portador do RG~ 4ô 797.34(:i..4, CPF: 390.531.838-82, res5dente e domiciD do a
Rua César Memolo, 252, Jd, Pa1Jlista, Atibaia, SP, CEP: 12.947-01G;....,."' ~ 1- ~ H t "'"º t ** T:r

ltern JV} Pa.lavra livre dos pa.!iJcipant~: A Sra Presidente comunicou à asSQmtxeia o dedo
de renun<:ia do atual Vlce-P11;sidJ?rae, Sr. Luis Antonio t._tesquitai sendo devidamente atado
pela unanimkjade oos presemte.s. Discu1ioos e adas assuntos, r1ão tendo n da a
aGJescerrtar fariam encerra.d~, o-s irM~. do-se a pre-ooíl ata.

;' .

FRATERNIDADE UNIVERSAL,Pl<OfTO CUR 1
~1Du1-... l.U --_., ....~

1,,\jr' Yara ~pa~cf il en donça
\ Preside te



OFICU..L DE REGISTRO DE JITULO..~ E DOC1Jl',fii'.NTOS E CIVIL AS
PESSOAS JFRIDICAS IDA COMARCA PF. ATIBAIAISP

Rua Castro Faf.e. 255:t ::.~ amlur - Cmtro - Aliham/SP -CFP: li.940-440- ( l l) 4414• :rnJ
MARIA DO CARMO DE REZESDE CAMPOS COUTO~ Oti~~l

CERTIDÃO

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS

\

\

✓

Este ocrti:ficado é parte. mtcgranre e· parável do registro do documento o.dma d

ado digiral, emitido conforme Infrae ........u.........

'leir..1 (ICP-Brnli,il)

CERTJTICO E DOU .Flt que0 n..1. data de J0/1 l /2íl20, fúl ~.--o~(~) sob nume 21876
ll(ff) ATA DE ASSE~IBLEL4~ aprerent.ado(a) esn rriefo :fi:sloo, cnntendo 0.5 'na(~),
tendo sido a.vi:cfo1do(a) no Livro A, para flns de publicidade e efic~la em fflaçio a
terceiros, sob o microfilme numero 2~19 na data de 02/l:2120201 devidamente av~bado(a)
no reglstro l 9553 em microfilme. _I
Certi&-o- meb, -0( a) título, papel ou dor;mrumt,o acima mdícado foi apresen em via
original.
Selo digital TJSP nº 1:m4~5LlPJCY000006325SivI20Q? nos termos da Lei Federal numero
6.01:S de 31 de dezembro de L973. Total das custas e efn4,.)lU~tos: R:S 33,91 (as '-t:inii
devidas encontram-se discriminadas no rec·bo). 1 /.. .'/

I



u.usraíx..lASE~fH0RA OFICIAI, DO RF:GISTR0 CIVIL DAS PH.SS AS

JVRJ..I)J.C\S DA COM.ARCA DE ATI.BAIA

:Oniü

YARA APARECIDA DE MEhDO~ÇA, abaixo assinada, b . sileira,

divorciada, bancária, acm.nistradora de empresas e: assistente social, portadora do RG

numero 12..892..2f»-'.1 SSP/SP r::: CPF numero 019.774.748-70, duruicihada na Av. ;çmmd

Miguel Bríso.a de Oliveira, 94~ Jardim .Alvinópulis Atibaía/S!', representante egal da

assoeiação dcnomlnaca FRATKR1''JfJADE UNIVERSAL PROJETO CUR

C:..JP J ~ 00. 93 s.z l 4/000 l -03, cem sede na cidade de Actbaü!/SP, situada na Pça,

Scavone, 8/N, vem requer .a averbação da Ata de Assembleia Geral Extreoidlnérla.

1.

i;1 20=-2...o

..

Ííboi~do/lil!l[-nl ko

\)



CERTIDÃO

~

C.crtifico e: dou fo, que dispense] Q l',s;c.(m},~ime11to de firma, em virrur da

requerente ter assínaõo o doeumeete na minha presença e ter conferido a assin.."'llul com

a constante em seu documento de identidade, Atibaía, 30 de novembro de 1,tnO. O

escrevente autorizado,
/

//;/
I ~

r/~:?
17 4 4 í'fb}·
f f~/JJ//?/J 1

// G.tMi~/-J' a,1......11:l'l..ci Mend.ont"EJ.
/'•• ,' ,'' ~ 'JI' j,1,U '!,-J - / ~,.,i ,/ ~·i' p·
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~

fNtcr'l-1.dGd~ 1,,!,,_/11er:12I Projeto ~mim lAJ
PrC1.ço Anton~ SccrYOl'le 5/11, • c.a.etduba

E• rrrníl : ,i;t:ndi~ttto4kur"UMLtn. org.bc
www.~t'T.lmlrn .o11J, tir

f-Q~l.iooi,;: r;:un,n,.fmatlbCili-a
'ftl€foM: (l l) 44~ t-Ei800/4'418-? 239

EDl'Tr\J~ .DE- CONVOCAÇ\4.0

A Presidente da Fraternidad ::!: U[llVCT.";õ.'i.[ Projc::fo C-.i:,im irri, no ll.'i(l Ü;1:;

a.Ld:r:Ji~;;-es que lhe ccniere o ite:n éi.J., III do Estaruro Social, convoca os assoe l, dos para

:-;i: reunirem err; AS-.SK/1-·Yíll.E.íA frF.RAL E..XTRAOUDlNÁRJ.A, a reli:'!..li2a.r-se.

virtualmente com .,'O~a1~i1,::i per- meio do \Vhai:sr1pp, no dia 1 3 de novembro (! e Í"O:::'.O 1 ~s

2,()hr.s e 50mi.n ,::m primeira corrvocação, C,000 R. pr:.:~nçu da rr.aloria xirnples du :,.;cr quadro

1'1S30CÜ:1Üvo. ou :115 nr.n f:'. t:{:mm ~m segunda convocação, com .~ prc'.';t:TJ;;:a de , IJr..lguer

muncro, pare deliberar sobre os scgtuntcs a.ss•..meos:

ORDEM DO Jl.T~.\:

Atibi:l.li.t, OJ d~ na vembro e 2020

''°F.,U SOL" C(:-RlJMIM E voctiiL.

1) Palavra da f'res:,ientt:;

Ir; Apri=s:=r.t::J.~;,::, <l1:1 l<lr(d. de <letr.Í~Sl!D do Vice-Pre..sulentc, \a"CiLêl.Çilú (i eve uual co

substitu:o:

Serviço de Ccnvivêucia { Forta.ccuncnto de Vl.ncuk.-s, cem como a apresentação

I

a nova

coordenadera e da nova educadora social JlO grupo dos jovens;

1\-~l P.cs~~ cc ,:,:,n~ 2 q~tirimé.Str:= :d.pro-..•áda !!: assinada pelo conselho ~ scal;

V) Exposição so b;:i:~· ,:is·j:rr.,oietos ern andamento.
"'/ ... -

--, . I \

\ / \
wu_fli -. '-~·1í ,--) i



Atib;a1a, 03 d~ nDVémbro de: 2DllJ

À FRATEKNIDADE\JNIJ\'El'Gi1'-.l Pfi«JI~ CUfWMIM..

A/C DA PRESI ort,clA

Eü, GíOVANI PIE\IE, port.~d"« CCl lfü n!!! 12.444.132-ti ~ C?f 00:3.SGl:9'18-00, resid nte e

óomicilr.ado À Rua An.tcr1.ià d~ Cunliil l.O'i~. 1280, t>ol't.10, Atibaia/SP, vennc eer meio e:st:a

~grç1r;l'ec:erpela oporturúdaoe d1::pártkip-,ilr deste f)rnjeto nor Quase c.im ano, porém, por

partkul;;i re!i. wlióto meu cesli6am2nto cio cargD de '1/ICE•P~ESIDrNn'.'._

Agredet:o à i;liretciri;;, pel~ of:mrtunldade e ccnrsatlÇi:I depositada nesse pcrfedo.

------ - --· ·------



Fraternidade Universal Projeto Curumim
Pr2~2 !\nt.onlc· scavone '!./-~- - Qete-tuba - cr~ PJ: :::i□.93!t214/0881 o~

ír atsr-r,ld.;;d,~ UI'! ruer.5.a: Projeto C::ur:.tm,m

.Sítio 4°Jl~VQ"niCQ: www.w rum, l'i' .. org.ti / e-'"t·,a11: .itend: m e-ntol!!]curnm lm.Oíf3. br / t- ,:eboc ,.;-

Telefo.,ec [Ili ,,~m-m,

ATA OE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAOR.0lNARiA EM MEIO ELETRÔNI O

R~. 0212020 - AG E•e.

As 20hrs e 23min do di~i i3 d~ novembro dei 2020 imta:cn1-se: a assembleia ~era! ac.~dínária
d~ Frah:ir11iclade. Uriiver~2.! Prüjeto Cumrr.irn, CNPJ: 00.938.214.IO0C-1-03, reelza a em meio
clotrôr-.iw cujo arq"Jivo que comprava a re.aliz.ação e a. pemcípaçêo dos assoi·ados es\ã
conservada em local apropriact,:,, e em torma1o que impede a :TJanipi.11::içf-Jo, M:"ld,:) c:,nvocaaa
~ilra deliberar sobre: l·tem l · Palavra da Prns:dente; item i: • Apre.sen~i:lção a carta do
d-emissão do Vice-Pre5jdenle, votação e eventual do subs~ituto; ltem m • Esc:11~recirné'm:os
sobre a derriissão de: co.'Jroenadara e do colaborador do Serviço de Co mência e
Fortalecimento de Vi nculos, bem como a apresentação da nova coordenadora e da IY.Wã

educadora soca no gr:J~~J dos jovens; item IV - Prestaçao c!e cc:t:--1tas 2 qoadrirries1~e apro'lada
e assinada pela cansei h,::, focal; itam V • Exposição sobre os p~je1os em anosmento. Item 1.
Pa.ra~ra d o Pr&:Sldenh~: lr,~·.~lada a Ms~rnbl~1a Geral, em se.gw1da. cr1arr,a~a~_ a Sra.
Presídenle agradeceu ª prese:iç:a e colaccrsçac de rodas, em especai ao 1r1tã:::i, v::ce

Presidente, que desemp~r1Jiçi:-1 suas funções com maostrla t1J:1quant.o estive a_i,frer'.!te dos
trabalhos. em seoeída f!ê'..z a leitura da pauta, ínlc'andc os trabalhQiS com a àiscussoo: Item li.

Apresenf.ação da carta de demissão de \fice~Prersidente, votação e e+mtual do

8Ub8tltllto: Confurrne 1ntmá1.1.:ira sua fala inicial, o Vice-Presiús:nte, sr. Giajani Pieve-.

apresentou em. 03.1! 1120_20 o ~i piadid.o de d:miíssão ~? cargo de Vk::e-Pres id~nt:. Assim, nos
tsrrr:cs do art 3,5, ~ 1 ° (j ::, esta~Jto soc1aJ, apos o recebi men1o da cat~a r.le. _fenum.;1 .

1
c:s~a dei,if:1

so:- submetida para ap~,:wa\;ão da Assembíeia GerBI. Des~ fei1a eubmetld,~ à nttiçêLJ, foi
aprcvada a aeata·nen[o da íBíil!nc,a i::or unar.imidade dos ~resentes . .A.to continuo declarado

vago o cargo o caput cio ai!.. 2,5 do estatuto ex.!le a reç.ompo::-içâo por meio daissemblttia
Geral ExircKtdinarla, par.a que D r.orn msmbrn curnp..-a o restante. do rnanda'.o N ~nterim da
convoe:açáo e da rni:iliuiçfü::i ,ta ~,GE o Sr, Joilo C::irfoo Orsi do .A.rsújc, que 01Jtro.'."a participara
da D~re-1orla c:;irnc tesrn.::íCIP:J, m~1ifustou i:itere-sse e-m assumir lal cor.ipmmrso, Na::JB.
ol}stante, .a Sra. Pr~sld;:;fl'.e. iJpm1unizou qu0 os prssa'1{~s rnanif~tas~rr-s.e- 110 sentido de
concorrer ao carga. Em v"DS9egL.Jlrn~to, r'I ão haw.mdo oJ.Jtros. 1 ntere...1:?,$:lóoo ou op siç:iio dos
presentes1 fl>i eleito Vic:e-Preõidenta, por ur:ar.lmidade doo i:resenti;s, o Sr. JOÁ(I) CARLOS
ORSI DE ARAÚJO, br-\lslleiro, divorciado, i;ontador, portadQr d[,) RG: 35.067.628"~cil SSP/S.0 e
da CPF: 324.490.05-E!-54. íeside.r!te e damk::i[iado a Rua l-:1:mri~ue Bonini, 187, casa 4 - Jd. l~ê
- Atibaiai'SP, CEP: 12945-25~, tomarida posse nesta data para oomplern.entar o pr · o res'l.ari le
do manda~o. vare- di:zer, de 1.J ,:Je novembro de 2020 até- 06 de rr.aio de Wt . Item llt.
Esclarecimentos sobm a dwnissão da coordenadora e do colaborador do · ervi,;o de
Convivincia e Fort:al,sdm,s,rrtc de Vínculos, bem como a aproilôentação d.a nQ'IJilil
coon:lel'\adora e da nova ed1.1catiora social no grupo do~ jo'lile-ni,,; A Sr~. Presidente
r..iom :.mk::ou aDS preser.tf::s que i r1f~lizmenle alguns raros cotidianas cu lrdnara.rn r,a d missão ,ja
e:itào ci::iordP;nadora, Sr,;;. Ali'::1~..'-jndra Roorig ues, e da colaborador Má · 1€ve . do Serviço



e. [1'] Fraternidade Universal Projeto Curumim
~~ Prs1ç~ Ar•lun:;- ~:1.:;n•c.►1,~ :a./11 -Ciit'1.~LY~"d - (N PJ; 00 9;.1.8) 14/().."'):)'1 ;J3

dr Con'l""'ênciíl e FortéiccirncntQ d,; Vinrulos, sendo que rn rncd!1Jas _-uridii;:~s. cstavarr- 1end:::,
conduzidas pelo advoqado. Pautada tsrnaern a cie:nUfic:ação da contraíacêo da nova
co::in:len.adora, sra Fernanda Cristir:a 1l:.,s Santos Silva, e da Sra. Marcel a Mcrina, educadora
~o:;ial no ~ rupo dos jovsns, it~111 IV- Pre~taçio de cantai 2 quadrí ITtfftre aprov~da e
assinada pelo conselho fiiK-a i: ~, Sêa, Presic.e-nte apresentou os demonslrativos das conlas já
aprovadas e assinadas pelos cor.selheiros f:scafs1 derdo total íranspsréncla aos atos

praticJdos. llem V, Exposiçã(, ;}QRrn O$ pri;>jet0s em andamento: A Sra. Presidente atu~lilO!J
os prasent& sobre os :::irojetos em desenvolvimerito1 e aos prêmios rue o Projeto Curumirn
concorre, expondo qoo somos sernffirnlista do programa llau llr.icef 2(120 ~r urna edu~aç.ãa

inclusiva e integral, com 3 estações de estudos com a comunidade e educa:Joree e os~i cem
wêmio de RS 100_000,00 pata e,:~çur~:ll.o. Falo~ também sccre o Pr~ra;11a Empr~erJedCi
~acial _iun1a ªº. Co•,id-19, qL•e _ ~gwir~andc a di~l~ação dos premtacos com certi~cf~º-

1 am~é~, sagu1r:1~ .ag11a.1ia1nclv. ~. ~~Jultado re.at1vo_ ao :rcg~ama Magalu - V1olfnc1a
domêsnca, com premio de rui 1 Ou_uuu, 00 para exei:::uça.o_ Alem disso, lemos o chamatenta
pút>li08 da educação, d:sputan{j~;:;r os 4 p~lo~ que jâ fetr_(.'IS, esfe :::hamament~) ~erà adilad até
2024 para a OSC que ·,encer l)W11 e u-1112). ?ar 1im, faiou sobre os con1.reJ11o.s c,::ir., a L!1ad.s,

G u,e seroc, até o p~nte r101r~e111o, a:.iilados p3ra 2021. Dis~-uti:dos e aprova,;fo•:~ -ç,s alia ws,
c~ú r.end.íl 11ad.:i .i ac:res1.:a:n'kr f :,ri:!.m 1_:r11.;~rr..w.n~ (l'.'l truha:h(]~, la VTan<lu-:..e li pn::!;>C:Tl f~ .:1ra,

ara Aparecida. de
\ Presidente

"EU SOU CUR.UMIM E VOCÊ?J'

újo

~ h>cm,daci, c>n;v0.,4i P<,jeto eu,um;,, . _
sítio ele-trônlco: ..,..,,..,W.CJ nJ rrr m,or-r,: hr / r::-iTi;i il ;,~,r,11r.tim!!ntt:1@0J ~um, m.arg.lJT I F2cebo:::i:;:r:rm}rr.;i,tlb -.iJ;

r,,,r,,n, 1tt)4411-s•~2'• ~
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Fraternidade Universal Projeto Curumim

Praça Antonio Scavone s/n - Caetetuba

E-riai 1: atendime nto@curumim.org.br

www.curumim.org.br

Facebook: curumimatibaia

~elefone: (11) 4411-5800/4418-1239

Relação Nominal Atualizada dos Dirigentes

GRUPO DIRIGENTE:

Yara Aparecida de Menconça

Endereço: Avenida Cel lvl que: Brisola de Oliveira, 948, Jd. Alvinópolis -Atibaia - SP

RG: 12.892.204-7 SSP/SP

CPF:029. 774. 748-20

Função: Presidente

Nacionalidade: Brasileira

Estado Civil: Divorciada

Telefone: (11) 4402-2919

E-mail:yaramocre@tem

João Carlos Orsi

Endereço: rua Henrique Boruru 187 casa 14, JD lpê-Atibaia-SP

RG: 35.067.628-8

CPF: 324.490.058-54

Função: Vice Presidente·

Nacionalidade: Brasileirc

Estado Civil: Divorciado

Telefone: (11) 95029-39--69

E-Mail: jorsi.araujo@gr

w

··El SOU CURUMIM E VOCÊ"

1

E-mail: windsor rl@yal

Windsor Rodrigues de L ria

Endereço: Rua Nove de Jutho 247 casa A- Marf 1- Bom Jesus dos Perdões- SP

RG: 44.838.344-5 SSP/SP

CPF: 373.994.668-74

Função: Secretário

Nacionalidade: Brasileiro

Estado Civil: Casado

Telefone: ( 11) 94184-69- 91



Frcternidcde Universal Projeto Curumim

Praça Antonio Scavone s/n - Caetetuba

ê-mail: atendimento@curumim.org.br

www.curumim.org.br

Facebook: curumimatibaia

-e,efone: (11) 4411-5800/4418-1239

Aline Camões dos Santcs

Endereço: Av. Gerônimc oe Carnarqo, 7618, Caetetuba, Atibaia-SP

RG: 41.063.234-X SSP/SP

CPF: 359.705.878-77

Função: Tesoureiro

Nacionalidade: Brasileira

Estado Civil: Solteira

Telefone: ( 11) 96353-9942

E-mail: alline.camoes@<

Conselho Fiscal:

Sérgio Ricardo Silva Lopes

Endereço: Av. Caetetuba 3,::5 JD Colonial -Atibaia-SP

RG: RG:41.488.028 SSf) SP

CPF: 366.541.288-93

Nacionalidade: Brasileirc

Estado Civil: Solteiro

Telefone: (11) 95923-49-85

E-mail: sérgio6587@gma corr

Dirce Aparecida Nascimeoto Bernardes

Endereço: Rua das Acác as "04 Jd. Dos Pinheiros, Atibaia-SP

RG: 16.618.599 SSP/SP

CPF: 102.131.628-81

:)m

~b

·· [ t SOU CURUMIM E VOCÊ"

2

Nacionalidade: Brasileira

Estado Civil: Casada

Telefone: (11) 9. 7122-1C35

E-Mail: dircebernardes1~

Lucas de Almeida Andrace Garcia

Endereço: Rua Cesar Memo10 252 Jd. Paulista-Atibaia-SP

RG: 46;797;340-4 SSP/Sº

CPF:390;581 ;838-82

Nacionalidade: Brasileirc

Estado Civil: Casado

Telefone: (11) 94282-12-24

E-mail: corretora@segl



SAAE ATIBAIA

HIDRÔMETRO

Y16L257402Médio

OCORRÊNCIA

10 10

CONSUMO LIDO CONSUMO FATURADO

261

LEITURA ATUAL

251

LEITURA ANT.

14/11/2023

DATA DA LEITURA

"- ~ 4( t. c.-t. «. ...) .•. .. ... ,.....,,.. , .. , PRAÇA ROBERTO GOMES PEDROSA- CENTRO 11 - CENTRO - CNPJ: 45.743.580/0001-45
- A

1 1
1-1 A

I
A Tel.: Horário Comercial 08000 112 190 Plantão/Emergência 08000 112 190

. ·· · · ·· · ·· ·· ·· ·· · ·· ·· · ·· · · ·· ·· · ·· ·· ·· · ·· ·· ·· ·· ··· ··· · ·· ·· ·· ·· · · · ·· · ·· · ·· ·· ·· ·· ·· ·· · ··· · ·· ·· ·· ·· · ·· ·· ·· · · ·· ·· · · ···· ·· · · ·· · ·· ·· ·· ·· ·· ·· ·· · ·· ·· ·· ·· · ··· · ·· ·· ·· · ·· ·· ·· · ·· · ·· ·· · · '· · · ·· · ·· ·· ·· · · · ·· · ·· · ·· ·· · ·· · · ·i· MATRICULA li LOCALIZAÇÃO li GRUPO/ROTA ;[ ECONOMIA S DOR CATEGORIA :

\ 59270-6 \ ( 01.01 .0115.0002.0010.0001 ( [ 9 / 115 [ ( RES 000 icoM 001 ilND 000 iPÚB 000 [
i :::::::::::::.:: :: : : : :: ::::::::::::.::::::::::::::}::::::::::::.:·.:::::::::: :::::::. ·. ·.::::: ::: :::::::::.·.:::: : : : : =~ :: :::::::::. ·. ·.:::::::::::::::::::. ·}. ~:::::::. ·.:::::!::::::::::: _._.i_ ·.:::::::;;_. ::}::::::.·.:::::::

i PROPRIETÁRIO

: EF - FRATERNIDADE UNIV. PROJETO CURUMIM .

! CONSUMIDOR !
:::::::::~t:~t~~T:~~:~i~:~~;~;;~~:':Y:;t~:~~~:::?:~:~~:~~:~~::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::~:::::::::::::::::::::·.:·.·.:···· · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · !
: END. DA LIGA ÇÃ O l QUADRA,LOTE l MES/ANO REFERÊNCIA

(648) PRAÇA ANTONIO SCAVONE ·.E~-~.!.~!.~.E3~•..~~ .I j 11/2023
: BAIRRO DA LIGAÇÃO : COMPLEMENTO : :

] CAETETUBA l 0002.0010 .
: : -~- . .....-1---------,

. ENDEREÇO .DE ENTREGA 1·· COMPLEMENTO .

(648) PRAÇA ANTONIO SCAVONE - CAETETUBA, SN
BAIRRO ·-···--··---···· CIDADE ) CEP .. Ü.F_------------------------j

CAETETUBA : ATIBAIA l 12951-400 , SP j.......................................................................................................................................................................... , ,

ÚLTIMOS CONSUMOS

MÊ S/ANO

05/2023
06/2023
07/2023
08/2023
09/2023
10/2023

CONSUMO

10
10
10
10
10
10

OCORRÊNCIA

100
100
100
100
100
100

DESCRIÇÃO DE LANÇAMENTOS

FATURAMENTO AGUA
FATURAMENTO ESGOTO
LIXO NR·O (11/2023)

VALORES LANÇADOS

34,76
27 ,8 1
61,52

VENCIMENTO

13/12/2023

TOTAL A PAGAR

1~ 4,09

SAAE INFORMA: A partir da ref.: 12/2023 haverá reajuste na TAXA DE LIXO no pE
1
•rcentual de 3,

DISPONIVEL DÉBITO AUTOMÁTICO:
SANTANDER, BANCO DO BRASIL ,

BRADESCO, ITAU, SICREDI E SICCOB.

Valor Base Tributos: R$

.--················································································································································································ ······························

SAAE INFORMA: A partir da ref.: 12/2023 haverá reajuste na TAXA DE LIXO no ps rcentual de
3,46% conforme Decreto nº 10615/2023 do dia 20/10/2023.

: ,. .
'

A UTENTICA ÇAO MECANICA VIA DO CONSUMIDOR

TOTAL A PAGA R

VENCIMENTO

59270-6

01.01.0115.0002.0010.0001

LOCALIZAÇÃO

MATRÍCULA

11/2023

MÊS/ANO REFERÊNCIA

~ ~~'.!:Ç.-.~ ~.
/':'>..118.AI~"'-

/'
7

124,09 /"\
AUTENTICA ÇÃO MECÂNICA NO VERSO J \. VIA DO CEDI NTE

~ 82630000001-3 24090053000-9 00000001005-8 92702311000-4 1

11111111111 1 111111111111111 l l l l li l l l l l l ~



REPÚESLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIAI
**..........

NOME EMPRESARIAL
FRATERNIDADE UNIVERSAL PROJETO CURUMIM

PORrE

DEPr1AIS

1

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATADEABERTURA
CADASTRAL 1011111995

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
00.938.214/0001-03
MATRIZ

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 -Atividades associativas não, especificadas anteriormente
87.30-1-01 - Orfanatos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA

399-9 - Associação Privada

1 1

Pá· ina: 1/1

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/08/2005 1

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 1..-..

1 COMPLEMENTO
***'irirll-'k*

TELEFONE
(11) 4411-5800/ (11) 4418-1239

NÚMERO
S/N

1

1 ~~~~:ri~ 1 EJL..,_ __J 1

I BAIRRO/OISTRITO
CAETETUBA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTASAPAGAR@CURUMIM.ORG.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)·-

1 SITUAÇÃO ESPECIAL
""""'****

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1 CEP
;2.951-400

1 LOGRADOURO
~C ANTONIO SCAVONE

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/11/2023 às 12:34:26 (data e hora de Brasília).



PROCESSO Nº 52.226/23

Fraernidade Universal Projeto Curumim
Praça Antonio Scavone s/n - Caetetuba

E-mail: atendimento@cururnim.org.br
www.curumim.org.br

Facebook: curumimatibaia
Telefone: (11) 4411-5800

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 018/23

ANEXO VI

iECLARAÇÃO DE VÍNCULO

Eu, Yara Aparecida Mendonça. portadora do RG nº 12.892.204-7, inscrito[º CPF nº

029.774.748-70, presrcente da Entidade Fraternidade Universal ProjetofCurumim, inscrita

no CNPJ nº 00.938.2'14 0001-03, declaro para os devidos fins, que nen um dos nossos

funcionários/prestadores de serviços mantém vínculo de emprego (concur ado ou

comissionado)com a Prefeitura da Estância de Atibaia.

Atibaia. 28 de novembro de 2023

i~

.:
V

3



PROCESSO Nº 52.226/23

DECLARAÇÃ

Fra:ernidade Universal Projeto Curumim
Praça Antonio Scavone s/n - Caetetuba

E-mail: atendimento@curumim.org.br
www.curumim.org.br

Facebook: curumimatibaia
Telefone: (11)4411-5800

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 018/23

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DE PARENTE

Eu, Yara Aparecida Mendonça portadora do RG nº 12.892.204-7, inscrito no CPF nº 02 .774.748-70,

presidente da Entidade Fraternidade Universal Projeto Curumim, inscrita no CNPJ nº 00.938.214/0001-03;

Declaro para os devidos fins de direrto. que não houve a de empresas pertencentes a p rentes, inclusive por

afinidades, de dirigentes vinculados a este objeto ou de me

~~)~ -----'---y-- (Assinatura do Rep esentante Legal)
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PROCESSO Nº 52.226/23

DEC

!""raternidade Universal Projeto Curumim
P,·aça Antonio Scavone s/n - Caetetuba

E-mail: atendimento@curumim.org.br
www.curumim.org.br

Facebook: curumimatibaia
Telefone: (11) 4411-5800

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 018/23

DE NÃO CONTRATAÇÃO DE PARENTES

Eu, Yara Aparecida Mendonça, portadora do RG nº 12.892.204-7, inscrito no CPF nº 029. 74.748-70,

presidente da Entidade Fraternidade Universal Projeto Curumim, inscrita no CNPJ nº 01 .938.214/0001-03;

Declaro para os devidos fins de duerto. que não houve de parentes, inclusive por afinidad s, de dirigentes

vinculados a este objeto ou de membros ao poder público contratante

Atibaia, 28 de novem o de 202

(Assinatura do Repr sentante Legal)

5



Fraternidade Universal Projeto Curumim
Praça Antonio Scavone s/n - Caetetuba

E-mail: atendimento@curumim.org.br
www.curumim.org.br

Facebook: curumimatibaia
Telefone: (11) 4411-5800

PROCESSO Nº 52.226/23 CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 018/23

DEC DE CONHECIMENTO E COMPROMISSO

A OSC Entidade Fraternidade Universal Projeto Curumim, inscrita no CNPJ ob o nº nº

00.938.214/0001-03, por imermédio do presidente que abaixo assina, declara para os devidos

fins, que tem conhecimento e se compromete a desenvolver as ações conforme metodologia

proposta pelo Serviço descrito no Plano de Trabalho, referente ao Chamamento ' úblico Nº 018/23

(Assi

6



Fraternidade Universal Projeto Curumim
Praça Antonio Scavone s/n - Caetetuba

E-rna i 1: atendimento@curumim.org.br
www.curumim.org.br

Facebook: curumimatibaia
Telefone: (11) 4411-5800

PROCESSO Nº 52.226/23 CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 018/23

DECLAR :ONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO EDITAL

A OSC Entidade Fraternidade Universal Projeto Curumim, inscrita no C PJ sob o nº

00.938.214/0001-03 , por intermédio do presidente que abaixo assina, decla a, para os devidos

fins, conhecer e aceitar todos os termos e condições apostos no Edital de Ch mamento Público

Nº 018/23, que visa selecionar projeto para a efetivação das políticas pública municipais em

consonância com a Secretaria de Educação, no Município da Estância de A ibaia.

(Assinatura do Representante

7

Atibaia, 28 de novembro de 2023
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PROCESSO Nº 52.226/23

Fraternidade Universal Projeto Curumim
P,·aça Antonio Scavone s/n - Caetetuba

E-mail: atendimento@curumim.org.br
www.curumim.org.br

Facebook: curumimatibaia
Telefone: (11) 4411-5800

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 018/23

DECLARAÇÃO QUE SUi MEMBROS DO PODER PÚBLICO NO QU/lDRO DEDIRIGENTES

Eu, Yara Aparecida Mendonça portadora do RG nº 12.892.204-7, inscrito no CPF nº 02\'l.774.748-70,

presidente da Entidade Fraternidade Universal Projeto Curumim, inscrita no CNPJ nº 00.938.214/0001-03;

para cumprimento do Artigo 147 Inciso I alínea da Instrução 01/2020 do TCE/SP e sur alterações,

declaro que a Entidade Fraternidade Universal Projeto Curumim não possui em seu ~l~adro de dirigentes,

agente político de Poder, membro do Poder Público do Município de Atibaia ou do Minist 'rio Público, ou de

dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus re pectivos cônjuges,

companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta.colateral ou por afinidade,

8



Fraternidade Universal Projeto Curumim
P0aça Antonio Scavone s/n - Caetetuba

E-mail: atendimento@curumim.org.br
www.curumim.org.br

Facebook: curumimatibaia
Telefone: (11) 4411-5800

...

PROCESSO Nº 52.226/23

~~rj'
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 018/23

ÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO

Eu, Yara Aparecida Mendonça, portadora do RG nº 12.892.204-7, inscrito no CPF

nº 029.774.748-70, presidente da Entidade Fraternidade Universal Projeto

Curumim, inscrita no CNPJ nº 00.938.214/0001-03; para cumprimento do I rtigo 147,

Inciso I alínea da Instrução 01 /2020 do TCE/SP e suas alterações, de

Entidade Fraternidade Universal Projeto Curumim, não está impedida

qualquer modalidade de parceria com órgãos públicos eque, portan o, não se

submete às vedações previstas no art. 39 da Lei Federal 13.019 de 31

2014 e suas alterações.

9



À PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ENVELOPE "02" HABILITAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 018/23

PROCESSO Nº 52.226/23
1

INTERESSADO:FRATERNIDAÓE UNIVERSAL
PROJETO CURUMIM

CNPJ: nº 00.938.214/0001-03
!

... .,. "" ll=TI'"\ ,-,.. ' •- • ~ "' - t ) Jw.... , . 1\1 )1 1 1
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